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O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Declaro abertos os

trabalhos da 4ª reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à

Proposta de Emenda à Constituição nº 438-A/2001, que dá nova redação ao art. 243

da Constituição Federal.

Encontram-se sobre a mesa cópias da ata da 3ª reunião. Consulto o Plenário

se há necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO EDUARDO VALVERDE - Sr. Presidente, peço a dispensa

da leitura da ata, para ganharmos tempo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Está dispensada a leitura

da ata.

Em discussão.

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Comunico que se encontra sobre a mesa a relação dos expedientes

recebidos pela Secretaria da Comissão.

Chamo a atenção dos senhores para o Ato da Presidência que prorroga o

prazo de recebimento de emendas até o término da sessão da Câmara de hoje.

Informo ainda que, conforme solicitação desta Presidência, a PEC º 159/1999,

que trata de expropriação de terras em razão da cultura de plantas transgênicas, foi

desapensada da PEC nº 438/2001, objeto de nosso estudo.

Ordem do dia.

A pauta de hoje prevê audiência pública com o Sr. Rodolfo Tavares, Vice-

Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil — CNA e

Presidente da Comissão Nacional de Relação do Trabalho e Previdência Social da

CNA; Sr. Ivaneck Peres Alves, Assessor Jurídico da Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura — CONTAG; Sr. Fahid Tahan Sab, Presidente do

Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho; Sr. José Batista Afonso,

Coordenador Nacional da Comissão Pastoral da Terra — CPT.

Deliberação de requerimentos.

Quero convidar os senhores palestrantes a compor a Mesa: Sr. Rodolfo

Tavares, do CNA; Sr. Ivaneck Peres Alves, da CONTAG; Sr. Fahid Tahan Sab, do

SINAIT; Sr. José Batista Afonso, da CPT.
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Para melhor andamento dos nossos trabalhos, esclareço que adotaremos os

seguintes procedimentos: os convidados poderão falar por 20 minutos, podendo o

prazo ser prorrogado a critério da Comissão. Finda a apresentação, concederei a

palavra aos Deputados, respeitada a ordem de inscrição, pelo prazo de 3 minutos,

para formularem suas considerações ou pedidos de esclarecimento, dispondo os

Parlamentares do mesmo tempo para resposta. Serão permitidas a réplica e a

tréplica pelo prazo de 3 minutos, improrrogáveis.

Passo a palavra ao Sr. Rodolfo Tavares, Vice-Presidente da Confederação da

Agricultura e Pecuária do Brasil — CNA e Presidente da Comissão Nacional de

Relação do Trabalho e Previdência Social da CNA.

O SR. RODOLFO TAVARES - Sr. Presidente, Deputado Isaías Silvestre, Srs.

Deputados que compõem a Mesa, Sr. Ivaneck, Sr. José Batista, Sr. Fahid, senhoras

e senhores, gostaríamos de iniciar nosso pronunciamento sem pretender fazer uma

revisão de conceituação dos termos “trabalho forçado” ou “trabalho degradante” ou

“trabalho escravo”, porque creio que esse assunto já se exauriu nessa Comissão e,

mesmo porque, nosso País é signatário de convenções internacionais como, por

exemplo, as da OIT, que tratam dessa matéria e conceituam com clareza o trabalho

forçado ou trabalho escravo, que seria aquele em que o trabalhador, contra a sua

vontade, seria obrigado a desenvolver uma atividade ou um trabalho submetido ao

comando de terceiros.

Na realidade, Srs. Deputados, senhoras e senhores, quero iniciar nosso

discurso referindo-me à complexidade da legislação trabalhista e às amplas

possibilidades subjetivas de sua interpretação. Vamos abordar esse ponto mais

adiante com mais precisão.

A legislação tem-se mostrado eficaz para a nova diretriz do Ministério do

Trabalho, no sentido de estar presente na área rural com maior intensidade, levando

a exigência do cumprimento da legislação trabalhista nas relações de trabalho.

A PEC nº 438 tem, de fato, grandes preocupações no meio rural, porque

inegavelmente criaria mais um condicionante para o exercício do direito de

propriedade. Entretanto, é evidente que nenhum de nós, da Confederação da

Agricultura e da Pecuária do Brasil, e nenhum produtor rural, nenhum cidadão

brasileiro haveria de aceitar que no nosso País a prática do trabalho forçado

pudesse ter curso ou pudesse, de alguma maneira, ser aceita. O número indicado
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de eventuais trabalhadores submetidos a essa prática varia muito de apreciação a

apreciação. Mas se fosse um único brasileiro que estivesse submetido a esse

tratamento, mereceria todo o nosso repúdio e a aceitação do rigor da lei para que

essa chaga não existisse no nosso País.

Sras. e Srs. Deputados, hoje a legislação na área do trabalho muito

superficialmente envolve 922 artigos na Consolidação das Leis do Trabalho, a CLT,

outros quarenta e tantos na Constituição Federal, 11 artigos no Código Penal, mais

a Lei Específica do Trabalho Rural de nº 5.889, o Decreto Lei que a regulamenta,

que também trata da matéria, o de nº 73.626, além da Norma Regulamentadora

Rural, que é o conjunto de 5 normas que se reportam a mais 3 normas

regulamentadoras urbanas, que no seu conjunto têm 165 artigos para serem

observados.

Entendemos, Sr. Deputado, com toda a franqueza, que a legislação vigente

no País é eficaz e eficiente para que o Ministério do Trabalho e a sociedade

brasileira possam perfeitamente combater este mal no meio rural. Tenho certeza de

que o grande questionamento feito pelo legislador, ao votar uma lei, é se, na prática

e no tempo, aquele instrumento legal produzirá os esperados efeitos na sociedade.

Temos a sensibilidade, Sr. Presidente, de que essa lei, por mais justa e

aparentemente oportuna que seja, poderá resultar na sua aplicação, na sua prática,

em equívocos que muito remotamente poderão ser remediados. Mais adiante

também abordaremos com mais precisão os tipos de equívocos que podem ser

cometidos.

Não somos contra a proposta de emenda constitucional, se esta Casa, a

Casa do povo brasileiro, assegurar que ela é oportuna e necessária para que aquele

que adota essa prática — que eu não chamaria de produtor rural — seja condenado

a perder os seus bens. Ela trará repercussões para a própria família, para a esposa,

para os filhos, para o conjunto familiar ou para o conjunto da sociedade quando o

proprietário do empreendimento ou da propriedade for pessoa jurídica. E há

probabilidade de que essa legislação possa causar alguma inibição no aporte de

capitais nos investimentos nesse setor, prejudicando certamente a geração de

emprego e renda.

Mas nosso grande questionamento não é esse. Evidentemente, como todo

cidadão e como toda a sociedade, acataremos aquilo que o Parlamento determinar,
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mas pelo menos com uma ressalva, caso toda essa argumentação, ao final, não

seja considerada como propusemos. Não podemos aceitar, Sr. Presidente, Srs.

Parlamentares, a discriminação do setor rural que a proposta original da emenda

constitucional tem em seu bojo.

Temos a convicção, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, de que o

agronegócio e a agricultura brasileira não têm dado à Nação senão exemplos de

dedicação, de desprendimento e de contribuição decisiva, quer durante a

colonização, quer mais recentemente, depois da era Getúlio Vargas, na área de

industrialização, integralmente financiada pela área rural. Sempre foi uma atividade

das mais importantes para a soberania do País e, principalmente, garantiu a

dignidade do povo, produzindo alimentos com fartura. Além disso, é um dos setores

da economia que mais contribui para o controle inflacionário, e certamente o que

mais contribui para que o País continue honrando os compromissos assumidos e

mantendo positivo o saldo da balança comercial, que na maior parte foi produzido

pelas exportações de produtos agrícolas.

Se esta Casa, volto a insistir, e a sociedade brasileira, aqui representada,

entender que a lei é fundamental para que esse mal seja extirpado do País,

pedimos, Sr. Deputado, pelo menos a isonomia e a estabilidade para que o setor

rural não seja mais uma vez discriminado. Isso seria desconhecer que,

lamentavelmente, as relações do trabalho no País, hoje aproximam-se de 60% dos

casos, dão-se de maneira informal e muitas vezes em condições desconhecidas da

sociedade e do Estado.

Evidentemente, uma família que emprega uma doméstica, uma babá fica

protegida pela privacidade, o que não acontece com um estabelecimento comercial

ou agrícola. Mas não podemos simplesmente deixar de presumir que também na

área urbana e em outros setores pode acontecer eventualmente o chamado trabalho

forçado.

Sr. Presidente, dessa forma creio que a pena da supressão da liberdade seja

a pena mais grave que hoje –– ainda mais com a alteração do art. 149, do Código

Penal –– é sujeita a qualquer empregador. Caso o entendimento seja também em

favor da perda do patrimônio, para o produtor rural — tenho certeza do que irei dizer

—, eqüivale praticamente à pena de morte, porque ele geralmente não sabe

desempenhar outra atividade. A perda da propriedade certamente condenará esse
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homem à marginalidade social e à perda da sua dignidade, que creio, para todos

nós, seja mais importante do que a própria vida.

Mas se assim entender a Casa, a CNA, em nome dos produtores rurais do

País, faz um apelo para que as emendas apresentadas sejam consideradas para

todos, a fim de que ela não discrimine o setor rural, para que a lei se mantenha

dentro dos princípios de igualdade e de universalidade. O setor rural, por tudo o que

faz e fez no passado, merece respeito da nossa sociedade.

Não podemos esquecer do processo que o Brasil vem experimentando nos

últimos 30 anos, e que nós invertemos a pirâmide populacional brasileira de rural

para urbana. Ao mesmo tempo, temos no País uma população equivalente a 30

Uruguais ou 3 Argentinas. Recordo-me da Copa do Mundo de 1970, em que éramos

90 milhões em ação torcendo pela nossa seleção sem produzir sangue, sem

produzir guerra civil. Além disso, Sr. Presidente, neste momento a sociedade

brasileira, a sociedade rural, a sociedade agrícola dos mais longínquos rincões do

País, desde o Rio Grande do Sul até o Nordeste e o próprio Norte, acorrem para a

região chamada de fronteira agrícola, que são o Acre, Rondônia, Mato Grosso,

Tocantins, Pará, Maranhão, Piauí, o noroeste da Bahia. Ocupando essa fronteira

agrícola, estarão incorporando à área produtiva do País 106 milhões de hectares de

terra, segundo alguns, e 125 milhões, segundo outros, para gerar emprego neste

País.

Sou do Estado do Rio de Janeiro. No ano passado, fizemos um levantamento

do perfil da população rural do nosso Estado. Pasmem! No Estado do Rio de

Janeiro, 23% dos habitantes da área rural são analfabetos. Imaginem o percentual

que seria medido na população que vem do Maranhão, do norte do Mato Grosso, do

Tocantins ou a que acorre à região de fronteira agrícola.

Esses homens, muitas vezes, sequer têm certidão de nascimento, do seu

título de cidadania. Houve fluxo migratório há poucos anos para o Estado do Pará,

que elevou a população de 2 milhões de habitantes para 7 milhões. É, pois,

crescente, graças a Deus, o número de pessoas em busca de trabalho digno e de

melhores condições de vida.

Então, Sr. Deputado, é um apelo sincero da classe produtora rural do País

que se dê universalidade à lei. Aceitamos que a sociedade nos cobre o preço da

cidadania na medida em que esta Casa entenda correto e adequado. O que não
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aceitamos é a pecha de escravagistas ou a de maus cidadãos. Muitas vezes somos

expostos sem julgamento, sem aprofundamento, sem direito de defesa, à execração

pública, porque, não só a imprensa brasileira como também a internacional, com

jornalistas especializados, acompanham sistematicamente as auditorias fiscais do

trabalho na área rural, principalmente nas áreas de fronteira agrícola, sem sabermos

com precisão a que interesses servem. Provavelmente é para levar ao exterior mais

uma desculpa para que criem mais barreiras não-tarifárias, as chamadas barreiras

sociais, de modo, quem sabe, a encantar essa região do nosso País, para deleite

dos ecologistas mais radicais que, talvez, imaginem que essa região deva ficar

intocada para um discutível equilíbrio ecológico.

Então, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esse ponto é fundamental para

nós. Não aceitamos discriminação. Não aceitamos, de maneira alguma, ser tratados

de modo distinto do segmento urbano, até mesmo para que não se imagine que

esse tipo de crime só atinge a área rural. E na área urbana, em tese, eles seriam

mais autorizados? Por que não uma pena da mesma gravidade?

Sr. Presidente, vou referir-me agora a uma prestação de contas do trabalho

que está fazendo a representação dos produtores rurais do País, juntamente com a

CONTAG, nossa co-irmã, e o Ministério do Trabalho, na construção de nova

legislação para a área rural, que será a norma regulamentadora do trabalho rural e,

provavelmente, receberá o número 33. Trabalhamos nela há mais de 2 anos e há

aproximadamente 2 meses a concluímos.

Esse documento já está pronto no Ministério do Trabalho. Está faltando

passar por algumas Comissões do próprio Ministério, que são sempre tripartite e

paritárias. Todos estamos trabalhando com afinco no sentido de que essa legislação

seja aprimorada e adequada à realidade do campo para todo o País, que tem

características e culturas tão distintas. Esse trabalho tem sido feito numa parceria

respeitosa entre a classe trabalhadora e empregadora com o Ministério do Trabalho,

com reuniões que se repetiram, mensalmente, de 2 ou 3 dias, que começam pela

manhã e acabam ao final da tarde. Graças a Deus, tenho certeza de que o que

produzimos está adequado à nossa realidade.

Srs. Deputados, o grande problema dessa legislação é que ela não privilegia

ou faz nenhuma espécie de condescendência. É preciso termos consciência de que

a atuação do Estado brasileiro nessas regiões sempre se deu de maneira muito
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mitigada, esparsa. Apenas 2% das auditorias fiscais feitas pelo Ministério do

Trabalho, até o ano de 2000, eram realizadas no setor rural. Poderíamos afirmar que

o setor rural, certamente, teria direito e garantia do dobro de visitas de auditores

fiscais do trabalho, tal o distanciamento que o Estado brasileiro teve não das áreas

de fronteira agrícola, mas da agricultura de maneira geral.

Felizmente, a atuação do Ministério do Trabalho se ampliou intensamente. No

ano passado, segundo fomos informados pelo próprio Ministério, o percentual de

auditorias fiscais feitas nos vários setores da economia se elevou para 20%. Temos

absoluta convicção de que o Ministério do Trabalho haverá de encontrar uma forma

mais adequada de atuar com a Secretaria de Inspeção do Trabalho, com a Dra.

Ruth Vilela e sua equipe, com quem temos trabalhado e pretendemos continuar a

trabalhar cada vez mais intensamente.

Sr. Presidente, há necessidade de reorientação da atuação que vem sendo

desenvolvida. Como os senhores vão verificar nos relatórios distribuídos,

recebemos, na semana passada, a estatística do Ministério do Trabalho a respeito

das autuações empreendidas no setor rural no ano de 2003.

Verificamos que 45,7% dos autos de infração aplicados são insubsistentes e

inaplicáveis na área rural, pois são baseados em normas regulamentadoras

urbanas, não recepcionadas nem pela Lei do Trabalho Rural, a de nº 5.889, nem

pelo Decreto nº 73.626, que regulamenta a citada lei. E outras legislações não

autorizam, a nosso ver, o Ministério do Trabalho a utilizar normas regulamentadoras

urbanas na área rural. E pasmem: dos 2.345 autos de infrações lavradas no ano

passado, 45,7% foram aplicados com base em normas urbanas.

Finalmente, Sr. Presidente, há pacificação desse entendimento com o

Ministério do Trabalho, com a classe trabalhadora e com os empregadores rurais.

Volto então a propor aos senhores um aprofundamento na interpretação

ideológica a que qualquer lei está sujeita, uma vez que ela serve à sociedade, e esta

autorizou sua promulgação. Minha proposta, principalmente pela complexidade e

vastidão da legislação trabalhista, diz respeito à possibilidade de o produtor rural

poder exercer o seu legítimo direito de ampla defesa e de ter condições de

restabelecer a verdade da sua autuação. Provavelmente, esse produtor já estará

execrado pela opinião pública, pela exposição precipitada por parte da imprensa e,
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principalmente, pela invasão da sua propriedade, com difícil condição de

restabelecê-la.

Há 2 anos estamos desenvolvendo nessa região de fronteira agrícola um

longo trabalho de sensibilização do produtor rural. E iniciamos agora, com o apoio e

a participação do Ministério do Trabalho, um programa de reuniões com os

produtores e os trabalhadores rurais. Tenho certeza de que a CONTAG também vai

apoiar esse programa para levar a essa região o conhecimento da legislação

trabalhista. Assim, todos contribuiremos para exibir à nossa sociedade, em primeiro

lugar, e para o mundo o primórdio do maior país agrícola da Terra.

Agradecendo aos Srs. Parlamentares a oportunidade, Sr. Presidente, encerro

as minhas considerações.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Agradecemos a presença

do representante da CNA, Sr. Rodolfo Tavares.

Passamos a palavra ao Sr. Ivaneck Peres Alves, Assessor Jurídico da

Confederação Nacional da Agricultura — CONTAG. S.Sa. dispõe de15 minutos para

fazer sua exposição.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Sr. Deputado.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, vamos ouvir

primeiro os 4 expositores para depois haver o debate?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Exatamente.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Obrigado.

O SR. IVANECK PERES ALVES - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

companheiros de Mesa, inicialmente, gostaria de destacar que é muito interessante

o raciocínio do companheiro da CNA: se a Polícia começa a executar melhor o seu

trabalho, a elucidar os crimes e a prender os criminosos, a criminalidade passa a ser

culpa da Polícia, deixa de ser culpa do criminoso. É o que ele está dizendo aqui. Ou

seja, os empregadores roubam os trabalhadores — porque descumprir direitos

trabalhistas, vamos deixar de eufemismo, é roubar direito dos trabalhadores —e

quando a fiscalização do Ministério do Trabalho constata esse roubo, o culpado,

segundo o Sr. Rodolfo Tavares, deixa de ser do empregador e passa a ser da

fiscalização, que está constatando que houve roubo, que houve violação da lei. Isso
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é um absurdo! Não podemos seguir esse raciocínio. Se o aplicarmos na área

urbana, este País virará um caos.

Nós, da CONTAG, achamos que há muito pouca fiscalização no campo. Para

os despropósitos que ocorrem na área rural e saem nos jornais todos os dias, essa

fiscalização é mínima.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - Sr. Presidente, peço a palavra para

uma questão de ordem. O Sr. Ivaneck Peres Alves foi convidado para expor sua

opinião, e não para contestar os palestrantes. Cabe aos Parlamentares contestar,

questionar e procurar esclarecer as dúvidas de cada um tiver.

Então, gostaria que o senhor palestrante se limitasse a dar a opinião da

CONTAG, uma das grandes representações dos trabalhadores deste País. Estamos

ansiosos para ouvir o que a CONTAG pensa a respeito e não contestação a

qualquer palestrante.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Sra. Deputada, os

palestrantes foram convidados para expressar a esta Comissão a posição de cada

um dos segmentos a que pertencem, para expressar a situação em que se encontra

o segmento que representam.

Então, reiteramos o apelo da Comissão para que os nossos palestrantes se

sintam à vontade com o convite que lhes foi formulado.

O SR. IVANECK PERES ALVES - Primeiro, Sr. Presidente, solicito o

desconto deste tempo. Segundo, a verdade incomoda mesmo — e é bom que

comecemos a nos incomodar.

Mas já que se quer falar de trabalho escravo, assim faremos: até 1888, a

escravidão existiu no Brasil como uma instituição legal. Até 1888, estava escrito na

lei que qualquer pessoa de bem tinha o direito de ter escravos. A escravidão não era

praticada por pessoas más, ela apenas fazia parte normal do regime econômico

brasileiro. Não se entende a economia e a agricultura brasileiras, durante o período

colonial e praticamente toda a parte do período imperial sem se considerar a

escravidão. Ou seja, a escravidão servia para aumentar a lucratividade da

agricultura brasileira.

Infelizmente, mesmo depois de 13 de maio de 1888, essa lógica não foi

alterada. A escravidão de negros no Brasil passou a ser ilegal, mas isso não
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significou conferir-lhes direitos. Na verdade, os trabalhadores rurais brasileiros só

passaram a ter reconhecidos os seus direitos, tanto trabalhistas como

previdenciários, com a Constituição de 1988, exatamente 100 anos após a libertação

dos escravos.

Durante todo esse período, o Estado brasileiro tratou os trabalhadores rurais

como trabalhadores de segunda categoria. Até 1961, os trabalhadores não tinham

direitos trabalhistas. Somente a partir de 1961 passaram a ter direito ao salário

mínimo. Os direitos foram gradativamente sendo estendidos, e só foram alcançados

completamente em 1988. Podemos dizer tranqüilamente que, de 1888 a 1988, o que

houve, na verdade, foi a democratização da escravidão no campo. Algo que era

aplicado exclusivamente aos negros passou a ser aplicado a todos os trabalhadores

rurais, independentemente de raça. A libertação das trabalhadoras e trabalhadores

rurais brasileiros é muito mais recente do que pensa a maioria das pessoas, que

acham que há 100 anos acabou totalmente a escravidão em nosso País, o que não

é verdade. É por isso que a situação do campo tem tanta importância até hoje.

A questão da escravidão no Brasil é moral, mas, principalmente, econômica.

O fazendeiro que explora o trabalho escravo não o faz simplesmente porque é mau

ou porque não tem respeito pelos outros, mas para lucrar, colocar mais dinheiro no

bolso. É o que costumamos repetir: para mandar os filhos para Disneylândia, ele não

pensa duas vezes em mandar o trabalhador rural para o inferno.

Para nós, a questão do trabalho escravo deve ser atacada, principalmente,

em âmbito econômico. Tem-se que punir o escravocrata, sobretudo, no seu bolso. É

inaceitável chegar nas fazendas que se utilizam de trabalho escravo e encontrar

placas informando: Financiamento do Banco do Nordeste, ou da SUDAM, ou da

SUDENE, ou da SUDECO. Ou seja, o Estado concede financiamentos justamente

para as pessoas que se utilizam do trabalho escravo. E ainda não toma nenhuma

providência para que essas pessoas que praticam esse tipo de exploração tenham,

pelo menos, esses financiamentos cortados.

O trabalho escravo no Brasil tem que ser combatido severamente por parte de

toda a sociedade brasileira. É preciso acabar com essas desculpas esfarrapadas.

Referi-me ao Sr. Rodolfo Tavares, Deputada Kátia Abreu, porque ele foi muito

nessa linha de raciocínio. Ou seja, inventam-se desculpas...

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - É a opinião de V.Sa.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 438-A/01 - Trabalho Escravo
Número: 0219/04 Data: 24/3/2004

11

O SR. IVANECK PERES ALVES - Eu estava transmitindo a opinião da

CONTAG, mas V.Exa. me interrompeu. Agora, estou justificando os motivos que me

levaram a falar aquilo.

Considero o esforço que o Sr. Rodolfo Tavares vem fazendo nesse sentido,

mas temos que acabar com essa história. Não só a CNA deve dizer claramente, com

todas as letras, sem nenhum subterfúgio, que é contra o trabalho escravo, mas toda

a sociedade brasileira, todos os segmentos do Estado brasileiro, os Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário. Não podemos inventar desculpas para não

condenar totalmente essas pessoas.

É muito bonito falar em defesa da dignidade humana, ponto central da nossa

Constituição e que deve nortear a atuação do Estado brasileiro. Mas como podemos

achar que uma pessoa está defendendo direitos humanos, se diuturnamente acaba

com a dignidade de outros seres humanos? O fazendeiro que se utiliza

constantemente do trabalho escravo em sua fazenda está acabando com a

dignidade dos seus trabalhadores. Ele deve continuar nessa fazenda defendendo

sua dignidade, mas acabando com a dignidade dos trabalhadores? Por acaso a

dignidade do fazendeiro vale mais do que a do trabalhador? A família do fazendeiro

vale mais do que a do trabalhador? As viúvas do Piauí e do Maranhão têm que se

contentar simplesmente em não saber o destino dos seus maridos e filhos? Isso é

defender a dignidade humana?

A medida de desapropriação das glebas onde ocorre trabalho escravo é

essencial, sinaliza claramente que o Legislativo está contra o trabalho escravo, que

não compactua com essa mácula na sociedade brasileira. Essa medida a ser

tomada pelo Legislativo deve ser seguida de uma discussão com o Judiciário, para

que não seja aplicada a mesma legislação que vem sendo empregada no caso das

plantas psicotrópicas, em que os tribunais têm entendido que só se deve

desapropriar a área exclusiva onde houve a prática do delito, deixando o restante da

propriedade intocada. A CONTAG sempre defendeu que não se deveria usar o

termo “gleba”, mas “toda a propriedade”.

Não pode restar dúvidas na Constituição de que a perda deve alcançar toda a

propriedade, quando se tratar de prática de trabalho escravo. Afinal, a pessoa que

adota tal prática não tem moral, não tem capacidade de continuar desenvolvendo

qualquer atividade econômica. É inaceitável confundir essa prática, em que uma



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 438-A/01 - Trabalho Escravo
Número: 0219/04 Data: 24/3/2004

12

pessoa, além de manter seres humanos trabalhando como escravos, ainda mata

apenas para obter lucro, com agronegócio. Se o que está sendo defendido é que

essas pessoas façam parte do agronegócio, então, minha gente, vamos acabar com

a supersafra. Se ela é feita à custa da dignidade do trabalhador brasileiro, então

vamos acabar com ela. Mas a verdade é que a supersafra e o agronegócio não têm

nada a ver com os escravocratas. Tentar defendê-los com base em supersafra é

realmente forçar a barra.

É preciso dizer, com todas as letras, que há um setor dinâmico da sociedade

que respeita e faz cumprir a legislação e há outro que mata fiscais do Ministério do

Trabalho. Tentar defender um falando em outro é jogar lama sobre o agronegócio e

não defendê-lo. É como se diz na Polícia: ou se corta a banda podre, ou se perde

todo o cesto. Se não se separar a banda podre dos agricultores que usam esse tipo

de expediente, o que vai acontecer é a contaminação de todos eles. Não pensem

que essa banda podre se consertará por si só. Isso não vai ocorrer, porque eles

entendem que essa prática é natural, faz parte dos negócios que aprenderam com

os pais, com os avós, para dar lucro, botar dinheiro no bolso. Esse tipo de

empresário, a exemplo de ladrão e traficante, que não podem ficar soltos na rua, tem

que ser retirado do negócio. A sociedade brasileira não pode conviver com esse tipo

de pessoa ou inventar subterfúgios para defender esse tipo de gente. Deve haver

uma condenação.

A proposta de emenda constitucional, no caso, é um passo necessário para

se separar a banda podre da agricultura brasileira daqueles que realmente estão

interessados em produzir de acordo com a lei. Não basta simplesmente acabar com

o trabalho escravo, temos que combater a informalidade no campo, porque ela é um

passo para construir o trabalho escravo. Se o proprietário não sofrer penalidade por

descumprir a legislação trabalhista, ele, em sã consciência, não chegará à

conclusão de que está errado. Pelo contrário. A tendência é aumentar, cada vez

mais, o grau de desrespeito aos trabalhadores.

Portanto, temos que atacar o trabalho escravo. Quero deixar claro que essa é

apenas uma das medidas a serem tomadas, não a única. Não vamos colocar isso

como o centro do combate ao trabalho escravo. A fiscalização permanente por parte

do Ministério do Trabalho já se mostrou muito mais eficiente nesse sentido. Mas

trata-se de uma medida necessária, dissuasória, para deixar claro a todos os
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escravocratas deste País que a sociedade não compactua mais com esse tipo de

prática. A meu ver, essa iniciativa deveria partir daqueles proprietários que adotam

práticas decentes neste País, parando, uma vez por todas, com essa história de

encontrar desculpa para esse tipo de coisa.

Por fim, no que diz respeito às medidas para o combate ao trabalho escravo,

deve-se, primeiro, apoiar e aumentar a fiscalização do Ministério do Trabalho. É um

absurdo que, até hoje, não tenha sido elucidado o caso dos 3 funcionários do

Ministério do Trabalho chacinados em Unaí. É uma vergonha para a Nação que os

responsáveis pelo crime ainda não tenham sido punidos.

 Quanto à expropriação das terras onde há trabalho escravo, trata-se daquilo

que eu disse: essa banda podre da agricultura tem que ser retirada do negócio,

porque quem explora trabalho escravo não é produtor rural, é escravocrata, e tem

que ser tratado como tal.

 Temos que definir medidas que cortem os créditos públicos para as

propriedades onde ocorre exploração de trabalho escravo. Não se pode mais admitir

que o Estado brasileiro não só financie, mas subsidie propriedades onde há trabalho

escravo.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Agradecemos ao

representante da CONTAG a participação nesta Comissão Especial.

Concedo a palavra ao Sr. Fahid Tahan Sab, Presidente do Sindicato Nacional

dos Auditores Fiscais do Trabalho — SINAIT, que disporá de 20 minutos para fazer

a sua exposição.

O SR. FAHID TAHAN SAB - Exmo. Sr. Presidente, Deputado Isaías Silvestre;

Exmo. Sr. Relator, Sras. e Srs. Deputados, senhoras e senhores integrantes da

Mesa, senhoras e senhores presentes, creio que todos nós, algum dia, em algum

lugar, num evento de tristeza, já tivemos a experiência de encontrar algum amigo ou

conhecido e dizer o seguinte: “Prazer em revê-lo. Pena que seja nesta ocasião”.  É

com grande honra e prazer que estou ao lado do nobre Presidente desta Comissão,

do nobre Deputado Relator, das Srs. Deputadas e dos Srs. Deputados, dos demais

integrantes da Mesa e de todos os presentes, mas é também com imensa tristeza

que aqui estou, pois se trata de assunto muito amargo para nossas consciências.
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A lide diária dos nossos colegas é fazer cumprir as legislações emanadas da

Declaração Universal dos Direitos do Homem, a legislação trabalhista, protetora dos

mais fracos, aqueles que oferecem sua força de trabalho aos mais fortes, detentores

do capital. Trata-se de um conflito histórico e milenar. Quanto mais civilizadas as

nações, mais preocupadas ficam em manter essas relações dentro do princípio de

harmonia, respeitabilidade e dignidade. Diz a Declaração Universal dos Direitos

Humanos que todos somos iguais perante a lei, e dizem as religiões que todos

somos iguais perante Deus.

A preocupação maior da nossa categoria é encontrar instrumentos

necessários para que o trabalho que exercem, hoje comprovadamente arriscado,

não seja em vão, para que esse trabalho em defesa dos mais fracos, dos mais

desprotegidos, seja contemplado com uma resposta conseqüente da lei. Nossa

missão não é autuar por autuar; nossa missão é não deixar que aconteça algo

danoso, para que não precisemos autuar.

Gostaria, Sr. Presidente, de entregar um exemplar de um trabalho, uma

sinopse, a V.Exa. e outro ao digno Relator. Trata-se dos anais de oficina realizada

no último Fórum Mundial, em Porto Alegre, no ano passado, em parceria com a

Organização Internacional do Trabalho e outras instituições e entidades. Neste

trabalho está o relato de vários segmentos da sociedade, que tristemente nos traz a

certeza de que existe, sim, no País, trabalho escravo. Não aquele dos grilhões de

metal, mas o dos grilhões da fome, da necessidade do alimento.

Tenho convicção de que não são parceiros desse hediondo crime os

verdadeiros produtores rurais, que contribuem enormemente para a riqueza e a

grandeza deste País ao longo dos séculos, desde a sua fundação.

Espero poder concordar com o ilustre representante da Confederação

Nacional da Agricultura, já que não me disponho a discordar, por desnecessário ser,

quando S.Sa. diz, de maneira clara, inteligente e brilhante, que me remeteu aos

meus tempos acadêmicos, ao ouvir os 2 grandes mestres de Direito Penal que tive

— um, o pastor Benjamin Moraes; outro, o grande promotor e tribuno Prof. Roberto

Lyra — sobre a universalidade da lei. Não vamos advogar que o Congresso

Nacional elabore uma lei discriminatória, mas a possível para cada caso.

Se áreas são utilizadas para plantio de ervas que serão criminosamente

inoculadas no corpo e na alma de nossa juventude, aviltando a nossa consciência,



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 438-A/01 - Trabalho Escravo
Número: 0219/04 Data: 24/3/2004

15

maculando o nosso País, contrariando a ética e a moral, não vejo por que não

expropriá-las. No caso, há relação muito íntima do campo com a cidade. Daí a

universalização.

Sou defensor de que se criem normas para que o Ministério Público, instruído

pela fiscalização do trabalho, no caso de passivos trabalhistas, abra a execução,

independentemente da vontade do trabalhador, quando constatado esse débito,

porque o trabalhador só reclama depois de desempregado, e, muitas vezes, já tendo

ocorrido a prescrição. Aí, sim, faríamos o fecho do ordenamento legal, civilizatório,

em que os bons não serão maculados pelos maus.

O evento de Unaí, que talvez tenha acelerado a tramitação dessa PEC,

tristemente veio dizer que a história se repete: ela só se constrói com sangue. O

evento mostrou, por si só, que não foi produzido por empresários, rurais ou urbanos,

mas por malfeitores que se disfarçam de empresários, rurais ou urbanos. Quem

reiteradamente transporta pessoas, por quilômetros e quilômetros, e as mantém no

cativeiro da fome é despido de sentimento humano e não merece estar junto dos

produtores rurais, porque não é igual a eles.

Sobre as discrepâncias da legislação, dos direitos econômicos do trabalhador

rural e das suas condições, ouvi com bastante satisfação que a CNA, a CONTAG e

o Ministério do Trabalho estão preparando material para tornar o tratamento mais

humano e fazer chegar ao campo a legislação trabalhista, adequada às condições

do campo.

Estive em Unaí, recentemente, em ato público em homenagem póstuma aos

colegas ali tombados. Fui convidado não por conta da minha pessoa, mas da

representação que exerço. Lá revivi emoção muito grande da minha infância, ao ver

centenas de trabalhadores rurais chegarem. Eu me vi na minha cidade de Teófilo

Otoni, menino, quando, às quartas-feiras e aos sábados, os produtores rurais

levavam o produto do seu trabalho para vender a nós da cidade. Senti neles, nas

suas vestes, na sua pele, a graça, a beleza e o perfume da terra e do campo. Então,

não posso crer que alguém conspurque a beleza da terra e do campo, segregando e

degradando pessoas.

Quanto ao aspecto jurídico, o Sr. Relator, os Srs. Deputados saberão fazê-lo

num tecido que universalize a lei, mas entendemos que essas pessoas não têm

bens auferidos de forma legítima. Em regra, creio que esses bens se equiparam
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àqueles auferidos por meio de atividades ilegais, são passíveis juridicamente de

confisco e de bloqueio. Esses bens serviriam, seja no campo, seja na cidade, para

saldar os débitos trabalhistas e o débito social desses criminosos que, no nosso

entendimento e no de nossos colegas, não são produtores rurais. A relação com o

verdadeiro produtor rural é outra. Com a autuação, na cidade ou no campo, tem-se

direito à defesa. Não são coisas que se comunicam.

Será um grande parceiro da paz social a união da Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura com a Confederação Nacional da Agricultura, na busca

de legislação compatível com o trabalho do campo. Mas que não se transija, em

momento nenhum, em relação ao aviltamento da dignidade do homem que trabalha.

Pedi que fizessem uma sinopse, mas Deus me deu o dom da indisciplina: não

consigo seguir meu roteiro. Lerei rapidamente esse resumo, para que os senhores

entendam que existe trabalho escravo, degradante e que é preciso coibi-lo.

Em 1995, foram criados os grupos especiais. Inclusive, saúdo a presença de

colegas pioneiros nessa luta, na pessoa da colega Raquel. Foram libertados 10.789

trabalhadores, pelos últimos dados que possuo. Em 2003, numa incrementação

desse trabalho, foram libertados 4.995 trabalhadores. O maior número de denúncias

vem dos Estados do Pará e do Maranhão.

O Ministério do Trabalho estima que existam 25 mil pessoas submetidas a

essas condições. Parece-me que a Pastoral da Terra tem números mais oscilantes,

inclusive um pouco para cima.

A Comissão Pastoral da Terra é responsável pela maior parte das denúncias

e é a grande parceira da dignidade nacional nesse aspecto. Rendo-lhe minha

homenagem. Pela atividade que realiza já há bastante tempo, tem dados suficientes

para nortear as ações do Estado.

Esses criminosos não se expõem, buscam um terceiro, um miserável

mau-caráter, também entre os miseráveis existem maus-caracteres, para servir de

intermediário nesse inominável crime. Refiro-me ao gato. Essa expressão vem

também de terceirizações em grandes estatais brasileiras. Na construção civil

existiam muitos gatos. Para se fugir à responsabilidade trabalhista, contratavam

esses gatos, os trabalhadores, para operarem naquelas obras. Terminado o período

da obra, o gato desaparecia, tornando difícil a execução. A Justiça do Trabalho
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começou a entender a responsabilidade solidária. Então, isso foi se diluindo, com a

responsabilidade solidária.

Um exemplo me ocorreu agora. Em 1976 comecei no Ministério do Trabalho.

Com esse exemplo os senhores poderão ter idéia da importância da ação da

fiscalização trabalhista na busca dessa harmonia, na conscientização por meio do

aconselhamento ou da penalidade, e esta também é conselho. O guarda de trânsito

às vezes usa conselho. Mesmo assim, avançamos um sinal. A multa nos inibe mais.

Estava eu fiscalizando, na Região Metropolitana de Belo Horizonte, uma empresa —

não vou citar o nome, apesar da prescrição — que tinha várias linhas de ônibus.

Havia um dormitório em uma das garagens. Descobrimos que os motoristas tinham

jornada forçada. De vez em quando, batiam o ônibus. Tinham de tomar barbitúricos

e estimulantes para continuar dirigindo. Nossa ação de conscientização e de

penalização no Ministério do Trabalho trouxe melhora sensível para o setor.

De madrugada, entramos no dormitório. O vigia tentou nos barrar, mas

conseguimos convencê-lo, sem arrogância, sem prepotência, de que estávamos a

serviço do Estado. Não foi necessário corrermos da arma que ele trazia na cintura,

como vigia. Não se tratava de crime planejado. Ele estava ali para vigiar.

Constatamos que os trabalhadores trocadores começavam a jornada numa

determinada hora de um dia e terminavam em determinada hora do dia seguinte, ou

seja, trabalhavam 24 horas. O ônibus parava às 21h. Depois, eles começavam de

novo às 4h30min. O corujão chegava 1h, 2h. Havia uma escala de ônibus. Então,

eles ficavam à disposição do empregador, dormindo em condições muito precárias.

Desculpem-me a expressão, mas era um festival de pulgas, uma imundície.

Pedimos uma reunião, sem que a lei previsse isso, por acharmos que era

dever de consciência. O que a lei previa era a autuação, mas, além de autuar,

achamos que devíamos conscientizá-lo de que aquilo estava errado. Quando

argumentou conosco que era preferível aquilo a ser trombadinha, fizemos com ele

uma operação matemática, com a qual se convenceu. A partir dali, melhoraram o

refeitório, o dormitório e as condições de vida. Cessou a espoliação, nos termos em

que se apresentava, mas nem por isso deixamos de autuá-lo, porque não podíamos

fugir de nosso dever legal. Nós o convencemos de que, num esquema de 24 horas

trabalhadas com 24 de descanso, seriam 15 dias trabalhados de 24 horas. Vinte e

quatro horas correspondem a 3 jornadas de 8 horas. Portanto, eles cumpriam 45
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jornadas de trabalho para perceber por 30. Perguntamos ao ilustre representante do

empregador, em tom ameno, qual a diferença entre a ação do trombadinha e a

atitude espoliativa de 15 dias de trabalho.

Acredito que, hoje, o campo saberá também receber a proteção da lei para a

dignidade do trabalhador.

Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Deputados, ilustres membros da Mesa, em

nome da nossa dignidade e de nossa consciência, vamos manter incólume a

dignidade dos nossos semelhantes, por meio de uma lei justa, que não puna o

inocente e não absolva o infrator.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Sr. Fahid

Tahan Sab, pela sua exposição.

Concedo a palavra ao Sr. José Batista Afonso, Coordenador Nacional da

Comissão Pastoral da Terra, que disporá de 20 minutos para fazer a sua exposição.

O SR. JOSÉ BATISTA AFONSO - Sr. Presidente, demais componentes da

Mesa, Srs. Deputados, senhoras e senhores, falar da realidade das trabalhadoras e

dos trabalhadores rurais submetidos à situação de escravos no Brasil não é tarefa

fácil. Todos os dados e exemplos trazidos estarão muito distantes da dramática

situação vivida por esses brasileiros em diversas partes deste nosso País.

Moro numa região onde há a maior incidência de trabalho escravo, de acordo

com denúncias e apuração da fiscalização móvel: sudeste do Pará. A cada dia,

recebemos em nosso escritório inúmeros trabalhadores vítimas desse crime fugidos

das fazendas daquela região. Só se pode ter a dimensão da história de cada um

deles se aqui os trouxéssemos para nos contá-la. A situação é lamentável e

dramática. Ao fazermos perguntas óbvias, “vocês vieram de onde?”, eles nos

respondem: “A gente foi trazido por um gato, lá do Piauí” — ou do Maranhão, ou do

Tocantins. “E como era a situação onde vocês trabalhavam?”. “A gente ficava lá no

fundo da fazenda, ou no meio da mata, no meio do pasto. Tem que ficar escondido

para fugir da fiscalização”. Os gatos, a mando dos fazendeiros, exigem que os

trabalhadores fiquem escondidos o máximo possível, longe da estrada e de qualquer

acesso. É claro que não ficam em casas, mas embaixo de uma lona preta ou de

algumas palhas jogadas em cima dos paus, no meio da lama, já que chove muito

naquele Estado. As condições são muito precárias.
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A alimentação é a pior possível, embora convivam cotidianamente com milhares de

cabeças de gado. Quando comem carne, na maioria das vezes é estragada,

proveniente de animais vitimados por ervas, ou se valem das ossadas de animais

que são mortos para que a carne seja vendida ou consumida na sede da fazenda.

Em relação à saúde, por ser uma região tropical, naquela área há muita malária e

outras doenças, como leishmaniose, diarréia, tudo o que se possa imaginar. Não há

nenhum tratamento humano para aqueles cidadãos, nenhum atendimento médico. A

água consumida é a que vem do riacho, a que o gado bebe e onde faz suas

necessidades; também pode ser da represa, água parada, que não sai para lugar

nenhum, de cor amarelada. Essa é a realidade que cada um deles nos conta.

Quando o trabalhador procura receber o seu dinheiro, não o recebe, porque

está endividado. Trabalhou, roçou o pasto, derrubou o mato, expandiu a fazenda,

plantou capim, levantou a cerca e a limpou para não queimar, aplicou veneno, deu

tudo de si. Ele passou 6 meses, 1 ano trabalhando, e, quando vai pegar o seu

dinheiro, com a esperança de voltar para sua terra e ver o pai, a mãe, os irmãos, os

filhos, descobre que não tem saldo, não tem nada. Tem de continuar trabalhando ou

lhe é imposta a condição de ir embora a pé, se quiser. Muitos que chegam até os

nossos escritórios estão fugindo, passam semanas andando a pé, escondendo-se

do carro que passa, da moto que faz barulho, com medo de que seja o pistoleiro que

vem atrás.

Estou acostumado a receber trabalhadores sem condições de andar, chegam

com os pés pipocados, inflamados. É preciso levá-los ao hospital. É uma situação

lamentável, não dá nem para descrever direito, só mesmo eles para dizer. Passam

semanas na estrada pedindo carona para tentar voltar para casa ou chegar a algum

lugar onde possam pedir socorro. De modo geral, assim são as histórias que

chegam, diariamente, nos escritórios da Pastoral da Terra espalhados pelo País,

principalmente nas regiões de Mato Grosso, do Pará e de outros Estados.

O que mais indigna a todos nós é o contraste. Enquanto eles são submetidos

a essa situação, verificamos que propriedades consideradas modelos, cuja sede é

uma verdadeira mansão, daquelas sequer encontradas na cidade, com eletrificação,

telefone e pista de pouso para avião. O gado é tratado da melhor forma em currais

de primeira classe; além disso, há cruzamento e inseminação artificial. Essa situação

existe entre os produtores do Pará, conhecidos como os maiores produtores de
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gado nelore. Por que um bezerro, uma vaca ou um boi podem receber tratamento

dessa natureza e um ser humano tem de ser colocado no fundo da fazenda,

escondido feito bicho, sem receber alimentação, sem direito a saúde, salário, nada?

Muitas vezes, os trabalhadores têm o direito de sair da fazenda dentro de um caixão

e voltar para sua terra — quando voltam.

Quero destacar essa situação para que não fiquemos em um debate muito

teórico e para percebermos que estamos lidando com o drama de milhares de

pessoas no País. A Pastoral da Terra vem denunciando isso há décadas. Desde o

início da década de 70, D. Pedro Casaldáliga, a CPT de Conceição do Araguaia, do

sul de Mato Grosso e do sul do Pará vêm denunciando essa situação.

Isso não acontece naquelas propriedades cujo proprietário não conhece a lei,

que chegou lá e não sabe de nada, que é valente, mas em propriedades de grandes

grupos econômicos nacionais e internacionais. Uma das primeiras denúncias da

CPT no sul do Pará foi contra a multinacional Volkswagen, que tinha 159 mil

hectares de terra no Município de Santana do Araguaia. A situação dos

trabalhadores encontrados nessa fazenda não é diferente da que estou descrevendo

para as senhoras e para os senhores.

Há décadas a CPT vem chamando a atenção para essa problemática. Nas

décadas de 70 e 80, os clamores desses trabalhadores não eram ouvidos. Apenas

uma ou outra situação era resolvida, quando se tratava de algo muito grave ou

quando o denunciante tinha conhecimento ou acesso a personalidades do Governo

Federal e a órgãos públicos federais sensíveis à causa. Um ou outro caso era

resolvido, mas a maioria absoluta não tinha solução alguma, até porque nas

Delegacias Regionais do Trabalho que existiam na região os cargos eram de

confiança. Imaginem quem ia ocupar a função de subdelegado regional. Aquele que

o fazendeiro aprovava ou algum de seus aliados. Então, jamais se iria apurar

denúncia contra quem o colocou naquela função.

Além disso, não existia fiscalização móvel. A situação não se tornou grave

agora, ela sempre foi grave no País. Entretanto, conseguimos ampliar o espaço

entre aqueles que são sensíveis. Hoje, há mais vontade política por parte do

Governo, há maior empenho de entidades internacionais, de vários órgãos nacionais

ligados aos direitos humanos e principalmente da imprensa brasileira, que tem

cumprido papel fundamental nesse processo. Por esse motivo, a questão se tornou
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tema de debate nacional e se exige a aprovação da PEC como uma das medidas

necessárias para coibir essa realidade vergonhosa.

Tudo o que apresentamos em números ainda é muito relativo. Como já foi dito

pelo colega que me antecedeu, a fiscalização conseguiu libertar 4.995 trabalhadores

de fazendas em todo o País. A CPT apresentou, no ano passado, 240 denúncias

relacionadas a propriedades rurais, das quais apenas 154 foram fiscalizadas. Faço

apenas uma ressalva. Talvez uma ou outra dessas denúncias não tenha passado

pelo escritório, tenha ido direto para a fiscalização, mas diria que 95% delas, ou um

pouco mais do que isso, chegam aos nossos escritórios. Isso representa 240

denúncias, exatamente 8.451 trabalhadores. O número de resgatados é 4.995.

Digo que os números são de certa forma simbólicos, porque, na verdade,

representam uma realidade muito mais grave do que o que grupo móvel consegue

fiscalizar, justamente por causa das condições em que esses trabalhadores são

levados para as fazendas e do local de trabalho.

Em primeiro lugar, há uma política sistemática dos proprietários que usam da

mão-de-obra escrava para fugir da fiscalização. Em muitos casos, os trabalhadores

que estão naquela situação jamais vão conseguir fazer a denúncia, por causa do

cerceamento mesmo de proprietários ou dos pistoleiros que estão ali vigiando ou

mesmo pelo isolamento da propriedade. Em muitos casos, as propriedades estão a

200, 300 até 500 quilômetros da sede do Município. Na nossa região, por exemplo,

de algumas propriedades só se sai se for de avião, de carro não se sai, por causa

dos atoleiros. E a maioria absoluta desses trabalhadores são de outros Estados,

sequer conhecem as cidades das regiões para onde são levados e muitas vezes não

sabem a quem recorrer. E quando saem, querem logo chegar a sua casa, às vezes

não querem procurar ajuda, porque acham que, se procurarem, ninguém vai

ajudá-los. Ou mesmo não sabem onde procurar.

O número de trabalhadores submetidos a essa situação é muito maior do que

os dados apresentados. Essa é a realidade de milhares de trabalhadores do País.

As maiores denúncias, sem dúvida alguma, estão nas regiões de fronteira, como no

Pará e em Mato Grosso. Temos de fazer uma observação sobre essa questão. Não

podemos entender todo o Estado do Pará ou de Mato Grosso como sendo região de

fronteira. Temos de entender que há no Estado regiões que foram ocupadas há

décadas, Municípios criados há décadas e que lá estão a Polícia Federal, o
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Ministério Público Federal, o Exército. Todos os órgãos da Federação estão ali

presentes. As fronteiras avançam para o centro dos Estados, como, por exemplo, no

Pará, na região de São Félix do Xingu, no Iriri. A fronteira está muito distante, por

exemplo, de Marabá, de Conceição do Araguaia, de Redenção. Por incrível que

pareça, na nossa região, a maioria das denúncias não vêm do centro da fronteira,

até porque não tem como sair de lá, na maioria das vezes. A maioria das denúncias

vêm justamente das propriedades próximas aos centros urbanos mais desenvolvidos

da nossa região e cujos proprietários são muito bem informados, têm advogados

permanentemente para defender seus interesses. Aliás, quando a equipe móvel

chega, a primeira coisa que aparece é o advogado do proprietário para defender seu

interesse e negar, logo de início, aquela situação, inclusive proprietários que são

empresários na cidade, donos de vários empreendimentos, com todo o acesso à

comunicação e às informações.

Não podemos alegar que isso é problema de fronteira, que o Estado está

ausente. Não, na nossa região, o Estado está presente na maioria dos Municípios

onde as denúncias aparecem e está ausente onde a denúncia nem tem condição de

sair. Está ausente lá na região do Iriri, na terra do meio, naquela fronteira do Estado

do Pará. Mas dessas regiões não temos nem recebido denúncia, porque os

trabalhadores não conseguem sair de lá para fazer a denúncia.

Outra questão que temos de aprofundar é por que a aprovação dessa PEC é

extremamente importante. É importante porque as medidas até agora adotadas têm

tido resultados importantes, mas que não têm sido suficientes para coibir de vez

essa prática. E justamente a certeza da impunidade é que faz com que os

proprietários flagrados uma vez praticando esse crime não tenham problema em

serem flagrados 2, 3 vezes. Há fazendeiros na região do Pará e do Mato Grosso que

já foram flagrados 10 vezes pela fiscalização móvel, mas não deixaram de contratar

trabalhadores nas mesmas modalidades.

No campo criminal, por exemplo — sou advogado e acompanho todos os

processos criminais oriundos de prática de trabalho escravo na Justiça Federal, em

Marabá —, quase não conseguimos condenações. Há poucas condenações. A

legislação brasileira permite que se aplique medidas alternativas. Ninguém vai para

a cadeia por causa disso. Além do mais há todo o problema da competência federal,

estadual, em que os processos se arrastam de um lado para o outro. Quando sai
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uma condenação, na maioria das vezes o crime já prescreveu, porque a pena é

baixa; e quando não prescreveu, aí é aplicada a pena alternativa. Então, do ponto de

vista penal, não se consegue a punição. A certeza da impunidade faz com que

aqueles que utilizam a mão-de-obra escrava fiquem à vontade para continuar

contratando, porque é lucrativo. É à custa do suor e, às vezes, do sangue dos

trabalhadores, de toda essa situação que descrevi aqui, que se conseguem os

verdadeiros impérios, verdadeiras fortunas, imensos rebanhos de gado de corte na

nossa e em outras regiões do País.

A Pastoral da Terra entende que a aprovação da PEC, da forma como está, é

extremamente importante, porque ela vem somar-se a uma série de medidas

adotadas. Quero dizer, com tranqüilidade, aos representantes da classe proprietária

presentes a esta reunião e aos Deputados que os bons empregadores, os

verdadeiros proprietários, os verdadeiros fazendeiros, não precisam ter medo dessa

emenda. Na nossa região também conheço proprietários que têm alojamentos na

sede de suas fazendas para seus trabalhadores, que assinam carteira, que tratam

bem os trabalhadores e que respeitam minimamente as condições de trabalho.

Esses não precisam ter medo. Mas eles não podem compactuar com aqueles que

vivem desse tipo de crime. Não podemos misturar uma situação com a outra. Aliás,

os que me antecederam têm razão.

Precisamos aprovar essa PEC, definitivamente, para poder coibir essa prática

e dizer aos maus proprietários que usam essa prática que isso não mais será

permitido no País.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Agradeço ao Sr. José

Batista Afonso a participação.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Conversei há pouco com nosso

ilustre Relator. Temos uma audiência de fundamental importância no Ministério da

Agricultura daqui a meia hora. O assunto de que trataremos é importante para o

desenvolvimento do sul do Pará. Trata-se da questão da febre aftosa. E, como

estamos exatamente a 34 minutos do horário marcado para a audiência, pedi ao
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ilustre Relator permissão para que o antecedesse, evidentemente com o

consentimento de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com o consentimento do

Deputado Leonardo Monteiro, que hoje está como nosso Relator ad hoc, vamos

ouvir o Deputado Asdrubal Bentes, do PMDB do Pará.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - Sr. Presidente, pela ordem. Eu gostaria

de pedir licença ao nobre Deputado. Eu também estou nas mesmas condições que

S.Exa., inclusive sou a primeira inscrita. Tenho uma audiência no Palácio do

Planalto, às 16h30min, e já estou atrasada. Peço a V.Exa. permissão para, logo

após a fala do Deputado Asdrubal Bentes, fazer minhas considerações.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Por isso mesmo serei breve, para

compatibilizar.

Sr. Presidente, Sr. Relator, companheiros Deputados, senhores expositores,

Dr. José Batista Afonso, representante da CPT, peço-lhes atenção.

Sr. Presidente, entendo que não há um brasileiro em sã consciência que

admita e pratique o trabalho escravo no País. Se existe, deve ser combatido e

punido na forma da lei. Daí por que entendo que primordial é a conceituação

constitucional do que é trabalho escravo.

No Direito Penal, existe essa conceituação, mas ainda deixa muito a desejar e

parte do princípio geral de que nullum crimen nulla poena sine lege, como já disse

aqui no passado.

Gostaria de fazer uma pergunta ao Dr. Batista: V.Sa. foi para o Pará, mas é

de que Estado?

O SR. JOSÉ BATISTA AFONSO - De Minas Gerais.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Minas Gerais. E está no Pará há

quantos anos?

O SR. JOSÉ BATISTA AFONSO - Desde 1977.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Então, realmente já reside na

região do sul do Pará há 27 anos. Lamento que a maior parte dos que vêm do Pará,

ou a esta Comissão, ou ao plenário, tragam imagem negativa daquele Estado, do

qual sou entusiasta amante, defensor intransigente da sua potencialidade. Não

posso e não devo aceitar tal coisa, em hipótese alguma. Não se pode generalizar.
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Existem bons e maus em todas e quaisquer profissões. Existem bons e maus

fazendeiros, existem bons e maus trabalhadores. Existem os que cumprem a lei e os

que a descumprem. Não posso aceitar a pecha de ser a minha região campeã de

trabalho escravo no País.

Gostaria só de perguntar aos expositores qual a quantidade de

estabelecimentos rurais existentes no Brasil. Digo estabelecimentos rurais porque

esse é o termo técnico usado pelo IBGE no censo. Qual a incidência do dito trabalho

escravo nessas propriedades? Qual o percentual? Isso é para vermos que

realmente não há generalidade. Existem muitos bons produtores rurais que fazem

do agronegócio o grande motivo para o desenvolvimento do nosso País, o maior

responsável pelo PIB nacional. Não podemos generalizar, sob pena de também

causarmos desemprego.

É evidente que a partir daí a máquina vai substituir o homem. Não estamos

pregando o descumprimento da lei, em absoluto. Disse de início, e repito, que todo

aquele que for encontrado utilizando-se de trabalho escravo deve ser punido na

forma da lei. Por isso é importante a conceituação de trabalho escravo.

Daí minha reação diante da fala de todos os expositores. V.Sas. entendem

necessária essa conceituação? V.Sas. também entendem que há discriminação com

os empresários rurais, já que não existe a mesma penalidade para os empresários

urbanos? Aqui mesmo houve exemplo citado por um expositor sobre possível

trabalho escravo em Minas Gerais. V.Sas. entendem que o tratamento deve ser

igual uma vez que todos são iguais perante a lei?

Por que essa parafernália parecendo que o empresário da zona rural é

bandido e já se chega ao estabelecimento com a Polícia Federal? Essas são as

indagações primeiras.

Alguém mencionou aqui a presença de jornalistas estrangeiros nas forças-

tarefas. Esse também é um ponto muito importante a ser debatido, porque eles

mostram uma imagem extremamente negativa do País que poderá criar novas

barreiras além das que já temos, que são as barreiras sociais. E nós vamos

passarmos a enfrentar dificuldades na exportação.

O presidente do sindicato disse que a missão dos fiscais é fazer com que não

aconteça para não autuar. Isso então prevê uma atividade redundante e preventiva.

O Ministério do Trabalho executa essa atividade preventiva? No meu Estado, o
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Pará, onde se efetuaram as maiores autuações, parece-me que isso já é uma tônica

permanente. O IBAMA só chega para multar, prender e apreender. Se o Ministério

do Trabalho faz as auditorias antecipadas não sei, mas acho que deveria fazer. Na

realidade, embora concorde com o Dr. Batista, que o Estado está ausente nas

regiões mais distantes, quero dizer que ele está ausente também nas regiões mais

próximas. O Estado se faz distante em  quase todas.

Queria fazer uma indagação ao Dr. Batista: V.Sa. acha que trabalho escravo

se caracteriza também pela ausência da condição de habitabilidade, higiene, água

potável etc.? Transpondo para o outro lado: V.Sa. conhece muito bem os

acampamentos dos trabalhadores rurais sem terra e seus assentamentos.

Evidentemente, lá não existe vínculo trabalhista. Mas alguém levou esses

trabalhadores para lá. Foi o Governo ou o Estado. Pela situação degradante, isso

também não deve ser enquadrado como trabalho escravo? Alguém deve ser

responsável por levar milhares de trabalhadores rurais para viver em condições

subumanas.

No meu Município, existem acampamentos de alagados. Acho que o Prefeito

já deveria estar preso, a prosperar essa afirmativa, porque, na realidade, ali não tem

ventilação. Quando chove, é lama e, quando não chove, ninguém agüenta o calor

debaixo da lona preta. Mas estão lá e ninguém foi autuado.

Volto a reiterar — para que amanhã não se chegue lá dizendo que estou

afirmando que não existe trabalho escravo — peremptoriamente que sou contra

trabalho escravo, parta de onde partir. Onde existir, quem o pratica deve ser punido

na forma da lei. Mas não podemos generalizar e transformar uma região próspera e

alvissareira, como o sul e o sudeste do Pará, que certamente representará muito

para o Brasil, na maior responsável, na maior causadora das mazelas sociais do

País. O sul do Pará não é isso, vai ser, sim, o futuro do Brasil!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Precisamos avançar com

as indagações. Gostaria que os Srs. Deputados nos ajudassem, respeitando os 3

minutos. Vamos ouvir a Deputada Kátia Abreu e o Deputado Eduardo Valverde.

Depois, a Mesa  vai responder às perguntas.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - Sr. Presidente, quero informar aos

palestrantes que terei de me retirar após minhas palavras. Mas minha assessoria

estará presente para anotar as considerações de todos os palestrantes  presentes,



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 438-A/01 - Trabalho Escravo
Número: 0219/04 Data: 24/3/2004

27

que são importantíssimas. Gostaria de cumprimentar cada um e agradecer a

participação nesta Comissão. O debate com todos os segmentos é bastante

importante.

Começo dizendo que me chamou atenção o que disse o Sr. Fahid a respeito

da conscientização. Trata-se de um ponto fortíssimo e muito importante da sua

consideração com o qual concordo em gênero, número e grau. Foi importante o

senhor ter multado, cumprindo o seu papel, embora não tenha deixado de cumprir

também o seu papel social. Porque sua função não é só multar. Muito mais

importante que multar é conscientizar as pessoas do erro que estão cometendo.

Diante dessa consideração, quero informar aos nobres colegas, Deputados e

Deputadas, que, além de Parlamentar, sou Presidenta da Federação de Agricultura

do Estado de Tocantins há 7 anos. Em 2002, fui a Deputada Federal mais votada do

Estado, com 13% dos votos, inclusive, nos assentamentos do Estado de Tocantins e

entre o setor rural como um todo. Proporcionalmente, fui a terceira mais votada no

Brasil, e não foi defendendo a indignidade, não.

A Federação de Agricultura do Estado, há 3 dias, com o Procurador do

Trabalho do Estado do Tocantins, Dr. Antônio Carlos, e o chefe da DRT, Dr. Bosco,

fez uma excelente reunião, em que nós pactuamos algumas ações de

conscientização no Estado.

Com relação às visitas duplas, vamos fazer desse procedimento uma escola

para os produtores, em que eles possam tirar suas dúvidas a respeito do certo ou

errado. Estamos preparando seminários itinerantes nos Municípios, principalmente

nos de maior conflito, para orientar o produtor no que diz respeito à lei.

Estamos preparando também parceria com a DRT e, sob a supervisão da

DRT e do Ministério Público do Trabalho, uma cartilha com fotografias do que o

fiscal entende de degradante, de trabalho forçado, para que o nosso produtor rural

possa entender a linguagem dos nossos fiscais da lei.

Isso tudo não quer dizer que nossos produtores sejam incapazes. Estamos

diante de várias situações com relação, às vezes, à falta de capacidade

administrativa e de conhecimento. Não podemos comparar, por exemplo, um

produtor rural do Rio Grande do Sul e do Paraná, com um produtor da região norte

do Estado, no que diz respeito à sua politização, ao seu conhecimento de

tecnologia, das leis ambientais, trabalhistas, enfim, ao seu conhecimento da
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legislação. Existem diferenças de conhecimento por conta da própria fronteira que

se abre, nova, na região norte do Estado. Então, acho que isso é uma consideração

muito interessante.

Nessa reunião com o procurador do trabalho e o chefe do DRT, tivemos o

cuidado de perguntar quais os itens em que a rotina está sendo mais fortemente

fiscalizada e, principalmente, multada. É a dos gatos que contratam os

trabalhadores. E deve haver sua extinção imediata.

A partir desse trabalho, tenho certeza de que vamos fazer alguma coisa

bastante produtiva no Estado do Tocantins, assim como em outros lugares do País,

inclusive com relação aos acordos coletivos, sugestão do Ministério Público do

Trabalho. Vamos poder definir alguns detalhes peculiares ao setor rural, como, por

exemplo,  “Eu quero dormir em rede, mas não pode dormir em rede. Meu horário de

trabalho é esse e gosto de trabalhar à tarde; meu trabalho de manhã é mais

produtivo, mas não pode trabalhar nesse horário”. Enfim, devemos constituir as

diferenças para podermos trabalhar em paz.

Concordo com a maior parte do que foi dito aqui hoje pelos senhores

palestrantes. Como disse nosso colega Deputado que saiu agora há pouco, não há

nenhum ser humano, principalmente nós, políticos, que convivemos com seres

humanos todos os dias, com as pessoas que nos elegem, que concorde com o

trabalho degradante, o trabalho forçado, e não apenas na agricultura e na pecuária;

ele existe em todos os segmentos do País. Temos que extirpar esse preconceito da

nossa Constituição. Este é o propósito desta PEC.

A questão das condições já é unânime. Nada temos a discutir com relação à

alimentação, que já é condição sine qua non, à  água, aos instrumentos de trabalho,

à saúde. Tudo isso são paradigmas. Temos o grande desafio pela frente de mudar a

cabeça do patrão e do trabalhador rural brasileiro. Um produtor rural que represento

foi obrigado a demitir um trabalhador que se recusou a mudar para a casa de

alvenaria porque queria continuar morando na beira de um córrego, num rancho de

palha, dormindo numa rede. Ele preferiu demitir o funcionário de 8 anos de trabalho

a ser configurado como patrão escravagista ou como alguém que dava tratamento

análogo ao trabalho escravo. Esse paradigma tanto é da cabeça do patrão rural

quanto do trabalhador rural brasileiro.
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O que me preocupa é a subjetividade da questão, o conceito. Porque, para

nós, não poderia fazer diferença o que é degradante, o que é forçado, o que é

escravo. Tudo é uma aberração. Do ponto de vista moral e do cidadão,  isso não

teria diferença. Teríamos que combater um por um, passo a passo, para extirpar

essa estatística do País. Mas vivemos num estado de direito em que a Justiça

existe, e temos direito à defesa em todas as circunstâncias. Então, o fim dessa

subjetividade é muito importante, tanto para penalizar fortemente o agressor quanto

para defender os injustiçados e os que estão sofrendo algum tipo de aberração.

Falando sobre conceito, gostaria de lembrar aos senhores — como eu disse

anteriormente, tanto faz dizer “trabalho escravo” como “trabalho forçado” ou

“trabalho degradante”; tudo é horrível — que, como vivemos num mundo em que os

conceitos sob o ponto de vista ético, moral e de justiça são importantes, devemos

definir bem essas questões tanto para a questão judicial como para a imagem do

Brasil no exterior.

Quero pedir aos Srs. Deputados cuidado no que diz respeito à questão da

OIT. A Organização Internacional do Trabalho não cita, em convenção alguma — já

li todas, especialmente a de nº 29 — a expressão “trabalho escravo”. A definição do

Ministro Berzoini, semana passada, nesta Comissão, é exatamente aquela da OIT,

da qual o Brasil é signatário: “trabalho forçado”. Mas qual é a diferença disso,

Deputada, se tudo é ruim para o trabalhador e indigno para o Brasil ? Lá fora, faz

diferença. Na OMC isso dá painel de subsídio social. Então, se outros países não

apresentam cristalinamente suas condições de trabalho forçado é porque não têm

interesse econômico para isso. Temos que combater, sim, as injustiças contra os

trabalhadores e qualquer cidadão brasileiro, mas com o cuidado de não atingir o

Brasil exatamente na sua parte mais forte e temida no mundo, que é a produção de

alimentos.

Quero dizer ao representante da CONTAG, que me disse que a verdade dói,

que ele não é detentor da verdade, nem do bem; que ele não tem prerrogativas

sobre a verdade. Ele tem a sua opinião — e eu a respeito muitíssimo, como a de

todos vocês —, mas a prerrogativa da verdade, para dizer nesta Comissão que a

verdade dói, ele não tem. Estamos aqui num debate crescente e maduro com todas

as opiniões divergentes para chegar a um ponto comum, que é a mudança maior

que precisamos fazer na Constituição brasileira. Vamos reconhecer em nossa Carta
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Magna a questão do trabalho escravo, cuja expressão não é admitida nem pela OIT.

E, nós brasileiros, não sei por que — porque somos melhores do que todo mundo —

vamos admitir essa expressão hedionda.

Sr. Presidente, eu abro mão do contraditório pela minha ausência. Eu teria

direito a responder, por 3 minutos, aos três palestrantes — ou seja, eu teria 15

minutos. Mas prometo a V.Exa. que serei breve e agradeço a sua paciência.

Então, essa questão conceitual é muito importante para que possamos

resolver isso. Não podemos levar esse debate como na história de Chapeuzinho

Vermelho e o lobo mau. Ninguém aqui tem a prerrogativa do bem. A prerrogativa do

bem é de todos os cidadãos de bem do País. Podemos achar produtores

escravocratas, advogados que tapeiam seus clientes. Mas nunca vi ninguém tomar

escritório de advocacia de ninguém. Existem políticos que passam 20 anos

defendendo teses e, quanto chegam ao poder, praticam atos totalmente diferentes

dos que foram prometidos. E nunca os vi perder o mandato. Então, temos que

preservar a Constituição e o direito de propriedade.

Por que um cidadão que comete um crime hediondo não tem sua propriedade

ou seus bens tomados? Por que a propriedade do escravocrata tem que ser

tomada? E a sua esposa e seus filhos menores de idade?

Vamos colocar o trabalho escravo como crime hediondo, porque é crime

hediondo, sim. Quem praticá-lo, no Brasil e em qualquer lugar do mundo, está

praticando um crime hediondo. Mas misturar a questão da propriedade para resolver

um problema de reforma agrária ou esconder o foco do desemprego, não podemos

aceitar. Não podemos usar a barbárie praticada no campo por alguns produtores

para desapropriar terras por causa de promessas feitas no passado e no presente.

As situações têm que ser separadas. É um crime hediondo o trabalho escravo e

forçado? Sim. O trabalho degradante tem que ser corrigido com urgência. A casa de

rancho não vale; comida feita numa trempe de 4 tijolos não vale, por causa da

higiene; largar um trabalhador doente, sem condições de ser transportado para se

tratar na cidade também não vale. Temos de corrigir tudo isso. Tenho certeza de

que só vamos quebrar esse paradigma com os produtores de bem, porque os maus

produtores têm que ter cadeia mesmo. Só vamos conseguir combater com uma

grande corrente, uma grande força de trabalho, unidos, mudando esses conceitos e
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paradigmas, que infelizmente ainda temos no campo, na questão trabalhador/

patrão. Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com a palavra o Deputado

Eduardo Valverde, do PT de Rondônia.

O SR. DEPUTADO EDUARDO VALVERDE -  Sr. Presidente, tenho um lado

que é contra o trabalho degradante, o trabalho forçado, até porque sou auditor fiscal

do trabalho e estive, em alguns momentos, participando de fiscalizações móveis. Na

última que participei, em 1998, ao apreender uma caderneta onde o proprietário

anotava a despesa de cada trabalhador rural de seu rancho, no seu armazém, vi

escrito à mão, além do preço da farinha, da mandioca, do charque, da pinga que o

trabalhador comprava, o preço da liberdade: 500 reais. Era o preço da liberdade de

um trabalhador brasileiro: 500 reais.

A Convenção nº 29 da OIT define bem melhor a questão do trabalho forçado:

semanticamente, se é trabalho forçado ou escravo, é igual, certo? Porque a vontade

não existe. Há submissão daquele cidadão a um poder superior, a uma ordem

superior, que lhe tira toda e qualquer vontade e impõe uma sanção no caso de

desrespeitar essa vontade.

Tem-se diversas formas de tirar a vontade do trabalhador rural, de impor-lhe

sanção: pela dívida que se vai acumulando, e a sua impossibilidade de sair do

trabalho — diferentemente do trabalhador urbano, que pode pegar o ônibus e ir para

casa. Em algumas propriedades a saída é obstaculizada pela presença do jagunço

armado ou porque a forma de acesso é difícil, o que obriga o trabalhador a

permanecer naquelas condições precárias ou degradantes. Outra maneira de impor

sanção ao trabalhador é  a questão da alternativa de trabalho. Muitos daqueles que

são submetidos a essas condições degradantes retornam a elas por completa falta

de alternativa de trabalho que lhe dê uma renda digna. E ainda outra forma de se

anular a vontade do trabalhador é deslocá-lo de uma região do Brasil, que é o mais

comum, para outra desconhecida, na qual a única condição de sobrevivência é a

permanência dentro da propriedade.

Sei que essa situação não pode ocorrer sem que haja um substrato que lhe

ampare e  lhe dê legitimidade. Na última operação que fiz no Estado de Roraima,

meia hora depois de chegarmos à fazenda e passarmos a fazer o trabalho de

fiscalização, desceu um helicóptero com um assessor do Governador do Estado,
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tentando impedir a fiscalização. Então a base política que sustenta essa prática

inominável é que permite a continuidade ao longo do tempo. E a justificativa que se

deu na época foi de que nosso trabalho estaria impedindo o desenvolvimento do

Estado. A mesma justificativa que os escravocratas dos séculos XVII e XVIII usavam

para justificar a escravidão africana: era importante, na produção de café, a mão-de-

obra escrava. Sua retirada comprometeria a competitividade do Brasil, pois o café

passaria a ter preço maior no mercado internacional. Então, sempre se justificou o

trabalho escravo como forma de ampliar a competitividade do produto brasileiro. Não

se pode mais admitir, em pleno séc. XXI, onde os paradigmas de competitividade

são outros, são a tecnologia, e não são mais a mão-de-obra, a utilização desse

parâmetro para tentar legitimar essa forma odiosa de utilizar o trabalho alheio.

De antemão, parabenizo o presidente do sindicato pela recente vitória

eleitoral. Espero que consiga, durante o período de sua gestão, realizar a difícil

tarefa de organizar os auditores fiscais do trabalho. Só agora começamos a ter, nas

delegacias do trabalho, delegados não  comprometidos com o outro lado e, sim, com

este lado de cá, ou seja, delegados que têm lado e que devem cumprir o que a lei

determina. Não podemos fugir um milímetro do que diz nossa legislação,

principalmente após a modificação do art. 149 do Código Penal, que determina o

que é trabalho degradado ou análogo ao escravo. As convenções internacionais

também delimitam o que é o trabalho forçado. O art. 7º da Constituição Federal

estabelece o que é trabalhador rural.

Certamente, o sindicato já foi procurado por colegas de trabalho que

denunciam pressões muito fortes por parte de forças que tentam legitimar e dar

consistência a esse tipo de situação no Brasil. Na opinião de V.Sa., na sua

experiência como presidente do sindicato, como auditor fiscal, quais são as

principais pressões exercidas contra os auditores fiscais? Existe o exemplo do

assassinato de 3 auditores fiscais do trabalho. A ameaça, a coação, a pressão

política ainda permanecem na fiscalização trabalhista? Isso é cotidiano, habitual?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Deputado

Eduardo Valverde.

Vamos ouvir agora os palestrantes, que podem responder por igual período

de tempo aos Parlamentares que os questionaram.
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 O SR. FAHID TAHAN SAB - Começo a responder as indagações dos ilustres

Deputados pela pergunta do Deputado Eduardo Valverde, não em nome do nosso

coleguismo na profissão de auditor fiscal do trabalho, mas sobretudo em respeito à

sua presença, para que ele possa ouvir a resposta do que foi perguntado.

As pressões políticas existiam. E algo que me entristece bastante, Deputado,

é que, quando tomamos posse — eu, por exemplo —, em 1976, estávamos em

pleno regime autoritário. Digo, com tristeza que, desgraçadamente, naquelas

ocasiões, as pressões eram menores do que quando, felizmente, raiaram os

horizontes da liberdade no País. Esse episódio que narrei não foi de trabalho

escravo, foi de falta total de sensibilidade do empregador e dos gerentes de pessoal.

Não havia gato. Alguns trabalhadores podiam sair para casa e voltar. Mas não iam

àquela hora da noite, preferiam dormir naquela promiscuidade. Então, foi preciso

doutrinar. O principal instrumento de doutrinação foi o auto de infração. Não

adiantaria dizer a ele que era desumano. E ele se assustou quando provamos que

inconscientemente ele estava explorando, tendo 24 horas à disposição o

trabalhador. Ele considerava que apenas o trabalho atrás da catraca, na cobrança,

era trabalho. Então, não foi difícil persuadir sobre o refeitório para refeição de

motoristas, que melhorou consideravelmente. Mas a autuação ficou, até porque, se

não o fizéssemos, estávamos descumprindo a lei, que nos obrigava, e poderíamos

ser responsabilizados.

As pressões políticas deixaram de existir. Mas o que nos preocupa é que,

talvez, por não existirem pressões políticas, inovaram agora com intimidação, pelo

assassinato. Merece uma indagação profunda: se perderam esses maus

ganhadores (falha na gravação), que utilizam o instrumento político de pressão...

O SR. RODOLFO TAVARES - Sr. Presidente, peço autorização para

interromper essa afirmação, porque me recuso aceitá-la. Peço que me dê a palavra

para rebater imediatamente o que está sendo dito. Relacionar o assassinato de

fiscais a pressão de qualquer categoria, sem o crime ter sido elucidado e indicados

os criminosos, é uma leviandade de V.Exa. e não posso aceitar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Nosso Regimento é bem

explícito quando diz que nenhum dos palestrantes pode ter a palavra cerceada.

Então, gostaria que o senhor nos atendesse. Na hora precisa o senhor terá a

palavra para respondê-lo.
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O SR. FAHID TAHAN SAB - Com todo equilíbrio, responderei, ao ilustre Vice-

Presidente da CNA, com todo respeito e admiração. A emoção com que V.Sa.

reagiu é a emoção dos justos. Não tenha dúvida o senhor de que não foi a sua

entidade que substituiu a pressão, porque não quero crer que sua entidade no

passado fazia essa pressão.

Quero dizer que aqueles que antes tinham os instrumentos pouco ortodoxos

de intimidação através da via política, ao perderem esse espaço, poderão estar

utilizando... E me dirijo ao senhor com todo respeito e admiração pela sua brilhante

fala, pela elevada consideração com que o senhor é tido pelos nossos colegas. Não

tenha dúvida de que, pela maneira como o crime foi perpetrado, ele obedece a algo

altamente misterioso, que não é, de maneira nenhuma, como falei, próprio de um

verdadeiro proprietário rural, um verdadeiro empresário rural, de uma entidade

representativa como a de V.Sª . Aquele tipo de planejamento se assemelha muito às

ações cometidas por outros segmentos que, infelizmente hoje, intimidam o Estado,

desafiam o Estado. Trata-se do crime organizado.

Receio que, por trás disso, pessoas que sempre utilizaram desvãos e desvios

estejam fazendo isso, não para intimidar a nós da fiscalização do trabalho, nobre

Vice-Presidente, mas para intimidar o Estado. Então, creio que agora mereço a

compreensão de V.Sa., inclusive, saúdo a sua emoção ao defender com a ira

sagrada seus representados, pessoas sérias e dignas.

Então, Deputado Eduardo Valverde, pressões políticas são legítimas em

todos os segmentos. Em nossa área, não são pressões contra o trabalho escravo,

são pressões legítimas no sentido de amolecer. Nós nunca transigimos, porque a lei

nos obrigava a não transigir. Mas poderiam, num direcionamento político, sim, dos

detentores do poder, desviar nossas atuações para áreas talvez de não

financiadores de campanhas.

Algo que me deixa perplexo, dizem-me os relatórios, porque não conheço

todas essas pessoas, é que algumas pessoas saíram do nada e, de repente, estão

prósperas, administrando glebas e glebas de terras a título de exportar grãos. Com

essas pessoas é se encontram as infrações maiores; esses que não têm nenhuma

tradição de serem produtores rurais, a mais difícil das missões, porque tem de

enfrentar as intempéries e a sazonalidade.
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A resposta que teria para os Deputados já dei, ao dizer que o problema de

Minas não foi de trabalho escravo, foi o da exploração trabalhista. Não havia aquilo,

Deputado Eduardo Valverde, que V.Exa. abordou, não havia o cerceamento do

deslocamento. Quanto ao Pará, o Pará não se macula por isso. Quer me parecer

que grande parte das pessoas que assim agem no Pará não são do Pará, elas se

deslocaram para lá. Que não desabençoem as abençoadas culturas do Pará, a

cultura amazônica e a cultura indígena, que é a cultura do verdadeiro Brasil!

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Dr. Fahid.

Vamos ouvir o representante da CONTAG, por 3 minutos, para podermos concluir

nossos trabalhos.

O SR. IVANECK PERES ALVES - Algumas declarações me remeteram ao

tempo da ditadura. Na ditadura militar, os Governos diziam que não havia tortura no

Brasil e que quem denunciava tortura fora do Brasil, fazia apenas para degradar a

imagem do País. Ou seja, os culpados não eram os torturadores, mas passavam a

ser aqueles que denunciavam a tortura.

Foi para essa inversão de raciocínio que tentei chamar a atenção na minha

fala. Temos de acabar com essa inversão de raciocínio, de tentar culpar quem tenta

combater o trabalho escravo pelo trabalho escravo, deixando o escravocrata de

mãos livres para fazer o que lhe der na telha. Não existe essa história de “eu sou

contra o trabalho escravo, porém...” Não existe isso, gente! Ou se é contra o

trabalho escravo ou não se é. Se se é contra, vamos discutir os mecanismos para

combater o trabalho escravo.

Essa história de dizer que o trabalho escravo não está bem definido na

legislação é balela. Está bem definido. É possível, sim, combater o trabalho escravo.

Existem diversos projetos de leis em tramitação nesta Casa que podem aprimorar

inclusive essa definição. Então, isso é história de quem só quer bater no peito e, na

hora da campanha, dizer que defende o trabalhador. Quando chega aqui dentro,

quer defender exclusivamente os empregadores e, pior ainda, a banda podre dos

empregadores. Estou usando este termo porque temos de deixar claro: escravocrata

é a banda podre dos produtores rurais e tem de ser combatida por todos, inclusive

pelos órgãos de representação dos empregadores.
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Vamos parar com essa história de: “Eu sou contra, porém...” “Ah, não,

coitadinho!” Coitadinho, nada, gente!  Coitadinho é o trabalhador que está sendo

explorado, que está sendo morto, cuja família não tem direito à vida digna. Ele não

tem direito sequer a um salário mínimo, não tem direito sequer ao produto de seu

suor.

A Polícia Federal sempre vai ter de ir às fiscalizações rurais. Ou ela vai com

os auditores e impede que os auditores sejam assassinados, ou vai depois, para

apurar quem matou os auditores. Esta é a situação no campo! Então, a Polícia

Federal sempre vai ter de ir, Rodolfo. Ou ela vai par evitar a desgraça ou vai ter de ir

para apurar depois que a desgraça está feita. É uma questão de escolher qual a

melhor medida.

Eu disse que o Rodolfo ia falar depois de mim  para dar direito de resposta a

ele.

Por último, igualdade de tratamento. Não vamos tentar tergiversar. Quantas

denúncias de trabalho escravo urbano houve nos últimos 5 anos no Brasil? Quantas

denúncias de trabalho escravo na área rural ocorreram no Brasil nos últimos 5 anos,

no último ano? Se pegarmos as denúncias que ocorreram de trabalho escravo na

área rural em 1 mês, elas superam as denúncias de trabalho escravo na área

urbana em 10 anos. Então, sabemos muito bem onde o problema é mais grave e

onde deve ser combatido com mais força. Não vamos ficar fingindo, dizendo que as

duas coisas estão no mesmo nível, porque todos sabem que não estão. Elas não

estão no mesmo nível. Por isso mesmo, é preciso uma medida.

Essa história de dizer: “coitadinho.” É uma pena que a Deputada Kátia Abreu

não esteja presente, porque seu raciocínio foi brilhante. Ou seja, não se pode

prender nenhum bandido enquanto todos os bandidos não forem presos. Esse é seu

raciocínio. Ou seja, vamos deixar os escravocratas explorando, porque existem

outras coisas que estão erradas. Gente, esse raciocínio não leva nenhum País a

construir um mínimo de civilização interna! Quem usa trabalho escravo tem de ser

punido, ponto. Quem usa trabalho escravo não pode ser confundido com produtor

rural. Quem pratica trabalho escravo não pode continuar na atividade rural.  Esse

tipo  de bandido vai continuar denegrindo todos os produtores rurais, como aquelas

pessoas que continuam usando de subterfúgios para defender esse tipo de gente.
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Tal indivíduo denigre toda a sociedade brasileira. Não podemos jogar essa

mancha para debaixo do tapete, temos que discutir e encontrar formas concretas e

claras de coibir essa prática.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com a palavra o Sr.

Rodolfo Tavares.

O SR. RODOLFO TAVARES - Sr. Presidente, muito obrigado. Inicio

cumprimentando meu companheiro, colega político e sindical — orgulho-me disso —

Ivaneck Peres Alves, a quem agradeço pela gentileza das palavras quando se dirigiu

à minha pessoa.

 Agradeço ao Presidente Fahid Tahan Sab por sua elegância. Peço perdão

se, em algum momento, excedi-me em meu comportamento, que deveria ser

compatível com o seu.

Sr. Presidente, abordarei alguns pontos rapidamente, porque sei que o tempo

é exíguo. Primeiro, chamo a atenção para o reducionismo e a banalização de

enquadrar o chamado trabalho degradante ou trabalho forçado a mesma situação do

psicotrópico. Por quê? Porque, do psicotrópico, é possível recolher amostras, e,

através de análises biológicas, que hoje têm percentual de erro próximo a zero,

identifica-se se a planta é alucinógena ou seja lá o que for. Assim, estabelece-se a

prova material do crime.

 Sr. Presidente Fahid, há um grande problema, e vou lhe dar um exemplo do

que está acontecendo. Primeiro, nenhum empregador é obrigado a oferecer

alimentação ao seu empregado. Ele a fornece pelo chamado salário in natura. Não é

isso? A legislação trabalhista autoriza e limita os percentuais, assim como faz com a

habitação.

E aí vem a caracterização dessa região. Chamo a atenção dos senhores,

louvando-me nas palavras do nosso ilustre Dr. José Batista Afonso. Segundo ele, as

propriedades rurais distam até 500 quilômetros do povoado mais próximo, não é

nem do Município mais próximo. Lembro que São Paulo cabe na região do Pará

chamada região do meio.

O que acontece? Repito aqui o que digo aos nossos associados, Ivaneck,

sendo, às vezes, até acusado de legalista em excesso. Mas não tenho receio dessa

acusação. Chamo a atenção do produtor rural, do empregador rural, para o seguinte:

se um cidadão se utiliza de um veículo para se transportar e não é habilitado, não
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tem carteira de motorista, em qualquer tipo de acidente que ele provoque ou que

causem a ele, liminarmente, ele está errado. Com contrato de trabalho é exatamente

a mesma coisa se não houver a assinatura da carteira. Lembro que os direitos

trabalhistas são tutelados pelo Estado e incumbe ao empregador o ônus da prova de

todos os atos praticados na relação empregatícia, ou quase todos, como pagamento

de salários, prestação em pecúnia ou mesmo em material, daquilo que fornece a seu

empregado. Se ele não tem recibo de pagamento, se não assinou a carteira, nem

tem contrato de trabalho, liminarmente, está errado. Toda a legislação trabalhista

extravagante da Constituição e das normas regulamentadoras, tudo se volta contra

ele. Esse é o grave problema.

Com todo o respeito, Dr. Fahid, sei da luta de um auditor fiscal do trabalho. E

lembro-me de como sua esposa e seus filhos ficam na sua casa. Como ficam a

minha mulher e a do Ivaneck quando saímos para nossas viagens intermináveis, de

10 horas, 15 horas dentro de um veículo para ir até onde temos que ir. Não deixo de

pensar na maneira que ficam nossas famílias. Procuro vivenciar a forma de vida da

família de um auditor fiscal do trabalho. Coloco-me nessa posição para poder

raciocinar sobre aquilo que propomos.

A CLT autoriza, no art. 13, que a Carteira de Trabalho não seja assinada no

prazo de 48 horas, como ordinariamente deve se proceder, nas circunstâncias

estabelecidas exatamente no § 3º:

 “Nas localidades onde não for emitida Carteira de

Trabalho e Previdência Social poderá ser admitido, até 30

(trinta) dias, o exercício de emprego ou atividade

remunerada por quem não a possua...”

 E completa: “

“...ficando a empresa — ou o empregador —

obrigada a permitir o comparecimento do empregado ao

posto de emissão mais próximo”, que está a 500

quilômetros.

São essas as circunstâncias.

Sr. Presidente, não quero questionar aqui se algum fiscal do trabalho, na sua

auditoria para enquadramento do trabalho em degradante ou forçado, segue a

cartilha. Dizem até que as transgressões graves e flagrantes às normas de proteção
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ao trabalho, tais como não assinatura de carteira profissional, falta de registro,

jornadas de trabalho, são também consideradas trabalho escravo. Esta cartilha foi

feita pela DRT do Pará. Está aqui para quem quiser ver. Se o Presidente quiser ter

acesso a ela, só tenho este número.

Então, o grande problema — e apelo contra isto — é o reducionismo, a

banalização de nos enquadrar na mesma situação da propriedade que planta

psicotrópicos. É um risco, porque as relações entre seres humanos são complexas,

não são relações entre animais ou vegetais, mas relações ensejadas pela

complexidade da vida. Esse ponto é fundamental.

 E a alimentação, quando concedida com contrato de trabalho formal, vínculo

empregatício, passa a ser considerada salário in natura, evidentemente exigida sua

qualidade e quantidade adequada à correta nutrição do trabalhador.

Sr. Presidente, lembro também o grande problema do mistério das pressões e

convoco meu colega Ivaneck e S.Exas. a prestar atenção a isso. Essas pressões,

Sr. Presidente, são muito mais perigosas, mas não quero descer a detalhes, e nem

posso, porque as provas ainda não existem. Meu velho avô, Ministro e almirante

Raul Tavares, dizia que a paz é um intervalo entre as guerras. E na paz se praticam

atos de guerra muito mais graves às vezes do que no próprio período da guerra.

 É preciso que nosso País tenha consciência da dimensão econômica que

alcança no mundo, para que não sejamos objetos de pressões que venham do

exterior, que financiam movimentos para encampar a Amazônia. Lembro a forma

como seus territórios coloniais foram formados. É preciso ter cuidado com isso. E

permito-me lembrar isso aos Srs. Parlamentares.

Sr. Presidente, peço apenas que mais uma vez possamos aprofundar esse

assunto. E quero atender à proposta, que não vou chamar de desafio, porque não é

esse o termo. Somos de fato, graças a Deus, colegas. E ambos, tenho certeza,

lutamos seriamente para a dignidade do trabalho e da produção de nosso País.

Pagar ao trabalhador pelo seu trabalho é condição sine qua non para retirar dele

também a mais-valia que o capitalismo autoriza. Se o trabalhador não for pago

dignamente, não tiver condições dignas de trabalho, o empresário capitalista não

tem autoridade para retirar desse trabalho a mais-valia.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 438-A/01 - Trabalho Escravo
Número: 0219/04 Data: 24/3/2004

40

A CNA concorda com isso e repudia o trabalho forçado e degradante. A CNA

pede apenas respeito e o aprofundamento da matéria e, em último caso, isonomia e

equanimidade, para que haja justiça na produção legislativa desta Casa.

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer.

O SR. DEPUTADO EDUARDO VALVERDE - Sr. Presidente, um minuto para

a réplica.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputado

Eduardo Valverde.

O SR. DEPUTADO EDUARDO VALVERDE - Sr. Rodolfo, é óbvio que se

deve estar atendo à tipificação do que é trabalho degradante, do que é trabalho

forçado, trabalho análogo ao de escravo ou escravidão contemporânea, não importa

o nome que se dê a isso.

Recentemente, a Casa aprovou mudança no art. 149 do Código Penal. Há na

Casa 2 projetos de lei, 1 de minha autoria, que alteram a Lei nº 5.889, que trata do

trabalho rural, tentando deixar no âmbito trabalhista um conceito mais elaborado

sobre o trabalho em condições análogas ao de escravo. Mas os elementos que

caracterizam o trabalho escravo são materiais, não subjetivos. Cercear a liberdade

do empregado de sair da propriedade, limitar a vontade do trabalhador, anular essa

vontade mediante coação física ou moral não é fato subjetivo, mas fato material.

Isso é quantificável, materialmente visível.

Ter na fazenda jagunço armado que impede o ir e vir do funcionário é

cerceamento de liberdade. Isso não é valoração subjetiva, mas factível, visível,

quantificado. Então, nesse aspecto, acho que é óbvio que os proprietários corretos,

que querem empreender um agronegócio competitivo, com o paradigma da

tecnologia, evidentemente, não vão se utilizar desse instrumental de ter grande

produtividade mediante exploração do trabalho alheio de maneira intensiva. Agora,

aqueles que se valem disso têm de ter a devida reprovação da sociedade.

Então, a legislação brasileira já pode abraçar materialmente o fato típico,

independentemente se vai manter a alteração ou não. Acho que nenhum proprietário

rural deve temer injustiças se, porventura, com ação fiscal, o Ministério Público ou a

Polícia Federal detectarem na propriedade o trabalho escravo, porque é

materialmente quantificado e apurado em cima de como é o pagamento de salário, o

não fornecimento de água potável, o não fornecimento de EPIs. São fatos materiais,
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como é também o cerceamento da liberdade desse trabalhador de ir e vir. Isso

tipifica o trabalho forçado, tira a vontade desse trabalhador e lhe força estar na

propriedade contra sua vontade.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Obrigado, Deputado

Eduardo Valverde.

Nosso tempo está exíguo, porque já foi dado sinal para o início da Ordem do

Dia, mas temos ainda alguns inscritos e gostaríamos que eles se posicionassem

concernentemente a essa matéria, que é muito importante para esta Comissão.

Temos inscritos os Deputados Dr. Rodolfo Pereira, Washington Luiz, Jamil

Murad, Orlando Fantazzini, Zequinha Marinho e Pastor Amarildo. Se cumprirmos o

que está no Regimento, com um prazo de 3 minutos para cada Deputado,

conseguiremos ouvir todos.

Vamos dar licença ao nosso convidado da CONTAG para se retirar, porque

ele tem um compromisso. Queremos agradecer-lhe pela presença e por tudo que

apresentou nesta Comissão.

Com a palavra o Deputado Dr. Rodolfo Pereira.

O SR. DEPUTADO DR. RODOLFO PEREIRA - Sr. Presidente, vou tentar ser

breve para honrar nosso tempo. Gostaria de iniciar dizendo que a questão terra

sempre é formada de muitas emoções. As questões relativas à terra são marcadas

por briga entre famílias até pela morte. Geralmente, as questões da terra se

sobrepõem à vontade de viver de quem nela está envolvido. Não é diferente quando

vai para a área social. A briga da terra é por questão de propriedade ou por questão

social.

No Brasil, tem acontecido algo que discutimos, e este Congresso tem

participado diariamente, como também organizações governamentais e

não-governamentais, na busca de uma solução para a questão fundiária do nosso

País, que se encontra hoje num estado de anomalia. Há setores que crescem

rapidamente para o bem e há setores que crescem rapidamente para o mal. Aí,

vamos encontrar diversas exemplos que já foram citados, até com muitos detalhes.

Mas hoje posso citar rapidamente que, trabalhando na questão da terra, temos a

CNA; a CONTAG; uma CPI que trata do cerrado; 2 Comissões, uma no Senado e

outra na Câmara, que tratam da questão Raposa Serra do Sol; uma Comissão que

trata do assassinato dos fiscais do Trabalho de Minas Gerais; uma CPMI, no
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Senado, que trata da questão da reforma agrária, instalada nesses dias. Temos a

CPT 24 horas; temos o MST e todas as suas frações e temos os ruralistas,

buscando uma forma de trabalhar e viver adequadamente no campo.

Então, vamos para o campo e vemos o homem do campo. Quem é o homem

do campo? Os homens do campo são os assentados do MST? São os ruralistas?

Quem realmente está no campo, vivendo do campo, pelo campo, dando a própria

vida ou até morrendo pelo campo? Este é um ponto que temos de começar a buscar

para podermos chegar ao consenso. Qual é a lei que nos está norteando em todos

esses setores? É o Código Civil brasileiro, frio, que muitas vezes sai da margem,

comete injustiça tanto com o pequeno quanto com o grande produtor rural?

Aí vamos discutir o que é escravidão. Precisamos ter um conceito do que é

escravidão, porque qualquer setor em que comece a vir a industrialização, como é o

campo brasileiro, em que o agronegócio começa a crescer, em que a agricultura

familiar começa a ter agroindústria, começa a gerar empregos. Aí vamos ter no

campo os mesmos problemas que tínhamos quando as indústrias não assinavam

carteira. Falta uma lei para regulamentar isso aí. Será que não está na hora de

discutirmos uma justiça agrária para o País? Da América do Sul, da América Latina,

o Brasil é o único país que não tem uma legislação agrária, com o jurista agrarista,

que tem o sentimento do homem do campo, que tem o sentimento ruralista, que tem

o sentimento agrarista.

Este é o momento. Senão vamos, novamente, aprovar mais uma lei sem

conseguir resolver o que precisamos no País, que é a nossa reforma agrária, uma

reforma agrária pautada em cima de uma justiça agrária, para não repetir o que o Dr.

José Batista disse ainda há pouco: mesmo naqueles lugares em que encontramos

trabalho escravo, em que há denúncia, que está sob processo, existem inúmeros

recursos. Por que existem recursos? Porque vai cair num monte de varas que não

estão apropriadas para lidar com a questão fundiária, que com certeza levarão ao

erro. Para fazer justiça, acabam cometendo erro. Para obedecer à lei — isso não é

justiça —, acabam cometendo erros.

Gostaria de perguntar a cada um dos expositores sobre a Justiça Agrária. Por

que não propormos a idéia de Justiça Agrária no Brasil, para dar sustentabilidade

jurídica a todos esses problemas que têm causado mortes, escravos, crianças sem

aula, assentamentos inadequados no nosso campo?
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Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem a palavra o Deputado

Washington Luiz.

O SR. DEPUTADO WASHINGTON LUIZ - Sr. Presidente, realmente é

estarrecedor e até incompreensível que no Brasil, no século XXI, ainda esteja

discutindo essa questão e constatando práticas de trabalho escravo, como hoje

vemos.

Quando se fala em práticas de trabalho escravo no País, cuja maioria se dá

no campo, principalmente nas regiões de fronteira agrícola, naturalmente não se

está identificando cidadãos, empresários, proprietários rurais, homens de bem, mas,

sim, marginais, elementos inescrupulosos, que estão na contramão da história e que

nada têm a ver com o verdadeiros cidadãos produtores.

Preocupa-nos de fato a existência de tentativas de encobrir uma situação que

é real. Por exemplo, existem alguns dados que gostaria de citar para depois fazer

uma pergunta ao Vice-Presidente da CNA, Sr. Rodolfo. Existem no Brasil entre 25

mil e 40 mil trabalhadores em condições semelhantes à escravidão. O Pará é o

Estado de maior número de trabalhadores libertados pelos fiscais do Ministério do

Trabalho. Destes, 70% são do meu Estado, o Maranhão, o terceiro com maior

número de trabalhadores libertados. E 43 de seus Municípios fornecem

trabalhadores para o trabalho escravo, conforme dados da OIT. Quarenta por cento

dos trabalhadores contratados irregularmente no Brasil são maranhenses, dados da

DRT do Maranhão. Esses são dados da OIT, do Ministério do Trabalho, da

Delegacia Regional do Trabalho, da CPT, portanto, são incontestáveis. Esta é a

realidade do Brasil.

Pergunto ao Sr. Rodolfo: a CNA tem se debruçado, tendo em vista as

constantes denúncias e até assassinatos de técnicos e fiscais do Ministério do

Trabalho, para identificar essa situação e saber onde ela está? A CNA trabalha com

a visão de que existe esse problema no Brasil ou tenta encobrir uma realidade que

tem de ser atacada? É claro que não vamos resolver essas práticas apenas com

punição e repressão. Há causas estruturais: a existência do latifúndio, a história do

Brasil, que se originou na colonização escravista. Enfim, há questões estruturais, de

ordem cultural e econômica no País que precisam ser superadas. A situação de

crise econômica em que vivem milhões de trabalhadores rurais brasileiros os leva à
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exclusão social. Temos de discutir e atacar as causas que originam a possibilidade

de trabalhadores brasileiros ainda se submeterem a situações como essa. É preciso

que as entidades representativas, tanto do empresariado quanto dos trabalhadores,

tenham consciência disso, a fim de que possamos separar o joio do trigo e extirpar

de uma vez por todas essas práticas, as quais, afirmo, não são do empresariado

rural brasileiro. Claro que não. São de um segmento, vamos dizer assim, que,

infelizmente, está na contramão da história.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Deputado.

Tem a palavra o Deputado Jamil Murad.

O SR. DEPUTADO JAMIL MURAD - Sr. Presidente, Srs. convidados, Sras. e

Srs. Deputados, na minha opinião, o Brasil sempre terá um pilar da sua economia

muito forte na agricultura, pelas características do País — terras férteis, seu clima, a

quantidade de trabalhadores e empreendedores rurais. Isso é importante para a

economia do Brasil. Aqui não há uma linha divisória entre aqueles que defendem e

os que são contra a agricultura. Pelo contrário, queremos fortalecer a agricultura. E

temos tomado, como Parlamentares, inúmeras medidas a favor da agricultura

quando lutamos para diminuir os juros, oferecer financiamento, valorizar a produção

rural, abrir mercados aos produtos rurais para os países que podem comprar

produtos oriundos de nossa produção rural. Portanto, temos de colocar o debate no

trilho correto para atingir a solução correta.

Há 116 anos, foi abolido o trabalho escravo no Brasil, ainda no tempo da

monarquia. Por que agora o Congresso Nacional vai desonrar essa tradição, que já

vem sendo cultivada há 116 anos? E olhem que a abolição da escravatura foi tardia

se comparada à de outros países do mundo, o que já é uma desonra para nossa

tradição.

Por isso, acho que a PEC veio em boa hora. É preciso haver uma punição.

Ninguém vai perder terra — gostaria de que a Deputada estivesse aqui —, desde

que se cumpra a lei. Não é um crime qualquer. Não se trata de atraso de salário ou

falta de pagamento do 13º salário. Transformou-se um semelhante num escravo,

regime abolido e condenado no mundo inteiro. Não podemos admitir isso em nome

da defesa da agricultura, do empresário rural e dos interesses do Brasil. Nisso

estamos de acordo. A questão é outra. Não nos coloque como uma sociedade que

possa conviver com a escravidão, onde a lei possa ser desrespeitada para
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contemplar o interesse de alguns que não querem respeitá-la, mas obter mais lucro

e ignorar a condição do trabalhador como um ser humano.

As entidades, a sociedade e o Congresso Nacional deveriam irmanar-se no

intuito de pôr um ponto final no trabalho escravo. E, por ser tão hediondo, somente a

implementação de uma medida drástica pode inibir criminosos dessa natureza.

Criminosos existem em todos os setores. E nenhuma entidade, nenhum Parlamentar

desta Casa ou líder de um segmento é eleito para defender um criminoso. Ele é

eleito para defender o seu próprio segmento, nos termos da Constituição Federal.

Era o que tinha a dizer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Obrigado, Deputado Jamil

Murad.

Passo a palavra ao Relator, Deputado Tarcisio Zimmermann.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, senhores

painelistas, peço desculpas por não ter acompanhado integralmente esta audiência

pública, pois tive uma audiência com o Sr. Presidente da República de extrema

importância para minha atividade parlamentar e a região que represento nesta Casa.

Agradeço ao Deputado Leonardo Monteiro por ter ocupado a relatoria e registrado

as principais contribuições de todos os painelistas. Destaco que, daquilo que

depreendi do debate, na verdade, existe a mesma preocupação de nossa parte. Não

se trata de vulgarizar a denominação de trabalho escravo, mas, sem dúvida alguma,

de fazer um esforço. Esta Comissão pode contribuir de forma muito importante na

definição clara do que significa trabalho escravo.

 Tenho certeza de que a maioria desta Casa não tem nenhuma dúvida quanto

à necessidade de aprovarmos essa proposta de emenda à constituição para que

possamos não apenas combater o trabalho escravo, mas erradicá-lo. Certamente

que a totalidade dos Parlamentares desta Casa terá muito zelo na definição correta

do que seja trabalho escravo. E, por mais que se tente descaracterizá-lo,

obviamente é uma realidade do nosso País, pois não haveria tanta mobilização

social sobre um fato se fosse mentira. Não se trata de uma mentira, é uma realidade

absolutamente minoritária, marginal e não tem nada a ver com produtores nem

empreendedores rurais, mas com criminosos que devem ser punidos. Acredito que

teremos, nesta Comissão, a aprovação dessa PEC.
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Portanto, preocupo-me no sentido de que possamos definir com clareza, na

legislação ordinária do nosso País, o que seja trabalho escravo. Devemos mobilizar

também o conjunto da sociedade para que firmemos um compromisso, como nação,

de erradicar o trabalho escravo.

Informo a todos que estaremos, amanhã, provavelmente com a presença de

V.Exa., no Rio de Janeiro, discutindo com uma ONG de direitos humanos — que foi

muito importante no processo de mobilização para que essa PEC estivesse em

debate nesta Casa — a realização de uma campanha nacional de mobilização da

sociedade brasileira contra o trabalho escravo, na tentativa de erradicá-lo no Brasil e

assegurar que aquilo que venha a ser usado eventualmente contra nós se

transforme numa vantagem para este País avançar no rumo da plenitude dos

direitos de seus cidadãos.

Portanto, não vejo nenhum problema em reconhecermos a existência dessa

ferida social, mas é uma virtude dizer que não aceitamos o trabalho escravo. E

aqueles que dão causa ao trabalho escravo perderão suas propriedades. Essa

medida será motivo de orgulho para nós. Estamos preparando nosso relatório. Na

próxima semana, teremos uma audiência pública com os operadores do Direito que

atuam nessa área, para que possamos avançar não só nos fatos, mas nos conceitos

e na caracterização. Queremos avançar, na próxima semana, nessa direção, a fim

de apresentarmos a esta Casa um relatório que justifique a aprovação dessa

emenda constitucional.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Deputado

Tarcisio Zimmermann.

Está franqueada a palavra aos nossos painelistas, para que façam suas

considerações finais.

O SR. JOSÉ BATISTA AFONSO - Agradeço imensamente, em nome da

Comissão Pastoral da Terra, este espaço concedido para discussão de um problema

tão importante, que necessita ser urgentemente tratado, a fim de encontrarmos

alternativas, de fato, para erradicarmos de vez o trabalho escravo neste País. Estou

devendo algumas respostas ao Plenário. O Deputado do meu Estado que fez uma

indagação se retirou e acabei não respondendo a sua pergunta.
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É oportuno dizer que a Comissão Pastoral da Terra sempre esteve, desde

sua criação, empenhada em ouvir, acompanhar e denunciar, dando voz àqueles que

não têm voz, as vítimas que se encontram lá na ponta. Entendemos que este

espaço é extremamente importante. Estamos confiantes de que, no que depender

da Pastoral da Terra, vamos empreender todos os esforços no sentido de aprovar

essa emenda o mais rápido possível e ver, em breve, essa realidade mudar.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Sr. José

Batista Afonso.

Com a palavra o Sr. Fahid Tahan Sab.

O SR. FAHID TAHAN SAB - Sr. Presidente, agradeço, em nome do Sindicato

Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho, a V.Exa., ao Sr. Relator e ao Deputado

Eduardo Valverde, que encaminhou a proposta de nossa convocação, a

oportunidade de estar aqui com V.Exas. para tratarmos de assuntos tão sérios,

palpitantes e significativos.

Nobre Deputado, foge um pouco da específica missão da minha presença,

mas V.Exa. abordou um dos problemas mais sérios: o problema da terra. A idéia de

V.Exa. merece ser levada avante, para que tenhamos paz na terra, uma terra

abençoada e tão grande que cabe todos nós — e não só alguns. É oportuna a

preocupação do nobre Relator no sentido de haver uma legislação serena, límpida e

clara, que separe o joio do trigo, para punir aquilo que já está no Código Penal em

termos de desapropriação.

Comungo com a idéia daqueles que disseram antes: não se preocupem os

empresários, porque essa lei não é para eles. Essa lei será aprovada por meio de

uma emenda constitucional, cujo objetivo é expropriar terra de pessoas que

praticaram crime, porque este antecede a relação do trabalho, no momento em que

tangem, exploram, imobilizam e inibem o homem do deslocamento a longas

distâncias. A relação de trabalho deverá ser vista a despeito das penalidades, que

deverão ser adotadas sem prejuízo dos ressarcimentos trabalhistas e dos danos

morais que porventura tenham sido causados. E

Este momento foi muito nobre. Queremos um país justo. Há na história do

Brasil extraordinária lembrança do talento poético de Castro Alves em Vozes

d’África. Portanto, não mais precisamos de futuros poetas abolicionistas. O País teve
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Silva Jardim e os tribunos abolicionistas. Vamos criar tribunos, sim, mas da justiça

social na defesa da dignidade e do respeito humano.

Sinto muito orgulho em ser dirigente de uma entidade que tem profissionais

com a nobre missão de proteger à luz da lei e sem arbitrariedade os preceitos da

Declaração Universal dos Direitos do Homem, para protegê-lo contra possíveis

explorações por outro homem.

Era o que tinha a dizer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Sr. Fahid

Tahan Sab.

Concedo a palavra ao Sr. Rodolfo Tavares, representante da CNA, para

ouvirmos suas considerações.

O SR. RODOLFO TAVARES - Sr. Presidente, cumprimento, mais uma vez, o

representante da CPT, o Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do

Trabalho, V.Exa. e o Relator. O patrimônio do produtor rural não se transfere via

Internet nem se leva nas costas ou nos bolsos, mas é a terra. Por isso, talvez

façamos muito mais a defesa pela cidadania, a fim de que este Governo acerte em

prol do País. O nosso compromisso é com a produção, a geração de emprego e

renda, com o Ministro Ricardo Berzoini e sua equipe, com o Secretário de Relações

do Trabalho, Osvaldo Bargas, com a Secretária de Inspeção do Trabalho, Ruth

Vilela, para que possamos, de fato, implementar a dignidade que todos buscamos,

porque a terra, grande patrimônio, só se valorizará com a criação de uma digna

classe média e trabalhadora, pois sem isso não tem valor. Portanto, trata-se também

de questão comercial, não fosse, evidentemente, a importância da nossa cidadania

e dignidade.

Ao chegar em Casa, direi aos meus filhos e netos que estive hoje na Casa do

povo brasileiro, o que constará com muita honra do meu currículo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Nada mais havendo a

tratar, convoco os Srs. Deputados para reunião ordinária de audiência pública a ser

realizada às 14h do dia 31 de março com o Presidente do Tribunal Superior do

Trabalho, Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros; o Procurador Luís

Antonio Camargo de Melo, Coordenador Nacional de Combate ao Trabalho Escravo,
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do Ministério Público do Trabalho; o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil,

Rubens Approbato, e o Diretor da Organização Internacional do Trabalho — OIT, Dr.

Armando Pereira.

Agradeço a presença de todos e declaro encerrada esta reunião.


